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Resumo 

 

Hoje em dia, a competitividade é um esforço perdurável na vida das empresas, tanto em 

Portugal como noutros países. A este desafio constante acresce, ainda, a carga fiscal que 

sobre elas incide. No entanto, a criação de incentivos fiscais e o melhoramento das 

condições de investimento, contribuem para o crescimento e desenvolvimento sustentável 

das mesmas. É possível afirmar que um país é competitivo a nível fiscal se consegue 

melhorar a economia e o bem-estar do país através da redução da carga fiscal.  

Os benefícios fiscais em Portugal estão contemplados em diversos diplomas, tais como o 

Código Fiscal do Investimento, o Estatuto dos Benefícios Fiscais, bem como o Código 

do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas. 

O objetivo central deste trabalho é perceber em qual dos países escolhidos (Portugal, 

Polónia e Alemanha) há uma maior poupança fiscal ao beneficiar do incentivo fiscal à 

Investigação e Desenvolvimento Empresarial e, consequentemente, perceber qual o país 

mais atrativo para se investir neste domínio. 

Com os resultados obtidos é possível afirmar que as empresas que têm o referido 

incentivo fiscal, mencionado anteriormente, conseguem uma boa poupança fiscal. 

 

 

Palavras-chave: Benefícios Fiscais, Portugal, Polónia, Alemanha, Investigação e 
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Abstract 

 

Nowadays, competitiveness is a lasting effort in the companies life, both in Portugal and 

in other countries. Adding to this constant challenge is also the tax burden increase. 

However, the creation tax incentives and the improvement of investment conditions 

contribute to their growth and sustainable development. Therefore, it is important to 

emphasize that a country is fiscally competitive if it manages to improve the country's 

economy and well-being by reducing the tax burden. 

Tax benefits in Portugal are covered by several diplomas, such as the Investment Tax 

Code, the Tax Benefits Statute, as well as the Corporate Tax Code. 

The aim of this document is to understand in which of the chosen countries (Portugal, 

Poland and Germany) there is greater tax savings when benefiting from the tax incentive 

for Business Research and Development and, thereafter, to understand which country is 

most attractive to invest in. 

After analyzing the study results, it is possible to say that companies, by benefiting from 

the tax incentive, mentioned above, obtain a good tax savings. 
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Introdução 
 

 

Num ambiente global cada vez mais exigente, a gestão de responsabilidades e o 

planeamento de questões tributárias estão a tornar-se cada vez mais complexos. A gestão 

fiscal tem, por isso, um papel importante nas empresas, uma vez que potencia o 

investimento e o crescimento, tanto dentro como fora do país. Assim, um bom 

planeamento traduz-se em riqueza para as empresas.  

A escolha deste tema teve por base o interesse pelos incentivos fiscais previstos na lei 

portuguesa, bem como na curiosidade em conhecer esses incentivos noutros países e, 

assim, entender qual o impacto que os mesmos têm nas empresas hoje em dia, qual é o 

território mais atrativo e qual a poupança fiscal que as empresas conseguem ter na 

utilização destes incentivos. Aliado ao facto de a informação sobre os mesmos mudar 

constantemente e constar em diplomas diferentes, o que dificulta uma perceção clara e 

concisa na escolha de beneficiar destes.  

Para a realização deste estudo foram selecionados três países da União Europeia. O 

incentivo previsto no presente trabalho é utilizado pelas empresas portuguesas de forma 

a diminuir a sua carga fiscal e, consequentemente, aumentar os seus investimentos. A 

escolha da Alemanha deveu-se ao facto de o sistema fiscal alemão apresentar um nível 

de complexidade elevado, o que aumentou a curiosidade de obter mais informações. Por 

outro lado, a escolha da Polónia deveu-se ao facto de esta se destacar devido ao seu 

posicionamento estratégico e, ainda, pelo dinamismo da sua indústria, a qualidade dos 

seus recursos humanos e o clima de estabilidade política e económica vivida ao longo dos 

últimos anos.  

O objetivo central deste projeto é perceber qual dos países escolhidos consegue ter uma 

poupança fiscal maior e, consequentemente, ser o mais atrativo.  

No decorrer do presente projeto é necessário, ainda, dar resposta a questões mais 

particulares, nomeadamente perceber como é que os mecanismos funcionam, quais as 

falhas que suportam e o motivo de os mesmos serem pouco utilizados pelas pequenas 

empresas. 
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O estudo deste trabalho final irá consistir numa investigação qualitativa, ou seja, através 

da leitura da legislação sobre os incentivos fiscais ao investimento previstos nos países 

escolhidos para a realização do mesmo, da leitura de livros, da análise de artigos 

científicos, e outros materiais disponíveis na internet, como por exemplo artigos e 

publicações elaborados por consultoras financeiras. 

Este trabalho encontra-se divido em três capítulos. No primeiro capítulo é realizado um 

estudo sobre o planeamento fiscal em Portugal e o planeamento fiscal internacional. É, 

ainda, neste capítulo que se encontram definidos os sistemas fiscais dos três países 

escolhidos para a realização do estudo de caso. 

O segundo capítulo encontra-se dividido em duas partes. Na primeira parte apresentam-

se os benefícios fiscais ao investimento em sede de IRC, tendo por base de investigação 

o Código Fiscal ao Investimento. Já a segunda parte, centraliza-se no estudo do benefício 

fiscal intitulado por “Sistema de Incentivos Fiscais à Investigação e ao Desenvolvimento 

Empresarial”, mais conhecido por SIFIDE II. Esta segunda fase irá incluir os três países 

da União Europeia. 

O terceiro, e último, capítulo prende-se com a apresentação de um caso prático aplicado 

aos três países escolhidos, e tem como objetivo calcular o imposto a pagar com a 

utilização do benefício estudado no capítulo anterior. 
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 CAPÍTULO I – O Planeamento e o Sistema Fiscal  
 

1. O Planeamento e o Sistema Fiscal  

 

Num ambiente global cada vez mais exigente, a gestão de responsabilidades e o 

planeamento de questões tributárias estão a tornar-se cada vez mais complexos. A gestão 

fiscal tem, por isso, um papel importante nas empresas, uma vez que potencia o 

investimento e o crescimento, tanto dentro como fora do país. Assim, um bom 

planeamento traduz-se em riqueza para as empresas. Mas afinal em que consiste este 

planeamento? 

 

1.1 Planeamento fiscal em Portugal 

 

Atualmente, as empresas estão focadas na criação de valor e na minimização do impacto 

que os impostos têm no resultado líquido das mesmas. Estes dois fatores apenas se 

concretizam através de um bom planeamento fiscal.  

Segundo Silva (2008) o planeamento fiscal está associado a um conjunto de ideias 

preconcebidas e, muitas vezes, redutoras sobre o seu significado, meios e objetivos, sendo 

muitas vezes encarado como fuga ao pagamento de impostos.  

Para Campos e Andrade (2008), o planeamento fiscal está ligado à liberdade de escolha 

fiscal. Neste sentido, a carga tributária irá resultar da opção que o contribuinte efetuar, na 

medida em que só por acaso os diversos atos em alternativa estarão sujeitos ao mesmo 

regime tributário. 

Germano Marques da Silva (2008),1 considera que o “planeamento fiscal é a ordenação 

dos atos do contribuinte em conformidade com a lei tributária, tendente ao não 

pagamento, ao menor pagamento ou ao pagamento mais distante; pressupõe sempre o 

respeito da lei e, por isso, não se verifica qualquer ilegalidade. Tal conduta não se 

confunde com a sonegação fiscal que consiste em procedimento fraudulento capaz de 

iludir o fisco para eximir o contribuinte ao pagamento do imposto devido”. 

                                                           
1 Cf. SILVA, Germano Marques, Da Ética, Imposto e Crime ou o Princípio da Moralidade no Direito Pena 

Tributário, p.10. 
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Lourenço (2000), afirma que o planeamento fiscal procura minimizar o impacto fiscal nas 

contas das empresas, aumentando, assim, o seu rendimento. 

Por fim, é possível considerar que não existe na lei uma definição de planeamento fiscal, 

mas é possível afirmar que este consiste num conjunto de opções que os contribuintes 

possuem com o intuito de usufruírem de uma poupança de despesas fiscais. 

Segundo Santos (2008), é necessário distinguir as três modalidades de planeamento 

fiscal: planeamento fiscal legítimo, planeamento fiscal abusivo e planeamento fiscal 

ilegítimo.  

a) Planeamento fiscal legítimo ou “Intra Legem” quando a poupança fiscal é 

expressa ou implicitamente desejada pelo legislador que estabelece normas 

negativas de tributação como exclusões tributárias, deduções específicas, 

abatimentos à matéria coletável personalizadas, etc; 

b) Planeamento fiscal abusivo ou “Extra Legem” quando a poupança fiscal é obtida 

através da utilização de negócios jurídicos que não estão previstos nas normas de 

incidência fiscal; 

c) Planeamento fiscal ilegítimo ou “Contra Legem” quando a poupança fiscal resulta 

da prática de atos ilícitos. 

 

Nas palavras de Saldanha Sanches (2006), o planeamento fiscal (legítimo) é a técnica de 

redução da carga fiscal pela qual o sujeito passivo renuncia a um certo comportamento 

por estar ligado a uma obrigação ou escolher entre as várias soluções que lhe são 

proporcionadas pelo ordenamento jurídico, aquela que por ação intencional ou omissão 

do legislador fiscal, está acompanhada por menos encargos fiscais. 

Deste modo, o planeamento fiscal ideal para as empresas é aquele que conjuga a liberdade 

do contribuinte, elencada na constituição, em que o objetivo fiscal seja tanto a redução 

do imposto como também o aumento do rendimento após imposto e dentro dos limites 

legais. 

E é neste sentido que é criado o Decreto-Lei 29/2008 de 25 de fevereiro. Com este DL o 

legislador tem como objetivo “obrigar” as empresas a fazer uma comunicação prévia de 

esquemas de planeamento fiscal2.  

                                                           
2 Existem três definições importantes a deter neste DL, sendo elas o planeamento fiscal, esquema e atuação:  
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No entanto, este Decreto-Lei que estabelecia os deveres de comunicação, à AT, com vista 

a prevenir e combater o planeamento fiscal abusivo foi revogado pela Lei n.º26/2020, de 

21 de julho. Neste diploma o legislador inspira-se nos ordenamentos jurídicos 

estrangeiros e impõe às entidades intermediárias3 que prestam serviços de consultoria a 

obrigação de comunicar à Autoridade Tributária todas as operações que tenham como 

objetivo principal a obtenção de vantagens fiscais.4 

Posteriormente, a Lei n,º 26/2020 de 21 de julho foi alterada e complementada pelo DL 

n.º 53/2020 de 11 de agosto. Após ser decretada a pandemia COVID-19 em 2020 foi 

necessário fazer alterações no que respeita aos prazos a cumprir para fazer face ao dever 

de comunicar à AT os “esquemas” de planeamento fiscal. A pandemia teve um efeito 

significativo sobre a capacidade das empresas em cumprir as suas obrigações fiscais, 

razão pela qual foram adotadas um conjunto de medidas com o objetivo de flexibilizar os 

prazos de cumprimento das obrigações fiscais aos contribuintes. 

Este Decreto-Lei publicado adia por seis meses os deveres de comunicação. Este 

adiamento teve em conta as opções dadas aos Estados-membros de adiarem, até seis 

                                                           
- Planeamento fiscal é qualquer esquema ou atuação que determine, ou se espere que determine, de modo 

exclusivo ou predominante, a obtenção de uma vantagem fiscal por sujeito passivo de imposto;  

- Esquema é qualquer plano, projeto, proposta, conselho, instrução ou recomendação, exteriorizada 

expressa ou tacitamente, objeto ou não de concretização em acordo ou transação;  

- Atuação qualquer contrato, negócio ou conjunto de negócios, promessa, compromisso, estrutura coletiva 

ou societária, com natureza vinculativa ou não, unilateral ou plurilateral bem como qualquer operação ou 

ato jurídico ou material, simples ou complexo, realizado, a realizar ou em curso de realização. 

3 Entende-se por «Intermediário», qualquer pessoa que conceba, comercialize, organize ou disponibilize 

para aplicação ou administre a aplicação de um mecanismo a comunicar, não integrando estas atuações a 

mera comunicação de informação estritamente descritiva de regimes tributários existentes, incluindo 

benefícios fiscais, e o aconselhamento estritamente prestado quanto a uma situação tributária já existente 

do contribuinte relevante, incluindo o exercício do mandato no âmbito do procedimento administrativo 

tributário, do processo de impugnação tributária, do processo penal tributário ou do processo de 

contraordenação tributária, incluindo o aconselhamento relativo à condução dos respetivos trâmites; Cf. 

Art 2 n.º1 alínea e) da Lei 26/2020 de 21 de Julho.  

4 Entende-se por “vantagem fiscal” a redução, eliminação ou diferimento temporal de imposto, incluindo a 

utilização de prejuízos fiscais, ou a obtenção de benefício fiscal, que não se alcançaria, no todo ou em parte, 

sem a utilização do mecanismo. Cf. art. 2 da Lei referida supra. 
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meses, os prazos de reporte, em conformidade com a Diretiva (UE) n.º 2020/876 do 

Conselho, de 24 de junho de 2020.5  

O legislador português optou por incluir nesta nova lei as operações de índole nacional 

além das operações transfronteiriças. Assim, torna-se necessário ver em que consiste o 

planeamento fiscal internacional. 

 

1.2 O Planeamento fiscal internacional 

 

Como foi referido supra, as empresas têm um objetivo comum – visam a maximização 

dos lucros e a satisfação dos interesses dos acionistas. 

Segundo Catarino & Guimarães, 2015 “o continente europeu democrático, aberto ao 

exterior, tem sentido grandemente o fenómeno de deslocalização económica, da 

concorrência e competitividade fiscal internacional.”6 

A diversidade de políticas e sistemas fiscais fazem com que o contribuinte procure países 

que contenham uma carga fiscal mais baixa. No entanto, quando se verifica a localização 

de operações em países com um sistema fiscal mais atrativo é possível observar, também, 

consequências negativas para esses mesmos países, nomeadamente uma redução da 

receita fiscal. Por outro lado, muitos destes países com um sistema fiscal muito atrativo 

são considerados “paraísos fiscais”.7 

Todos os paraísos fiscais se especializam num determinado tipo de operações. Muitas 

destas especializações derivam da sua localização geográfica, mas também do tipo de 

empresa que pretendem atrair. 

                                                           
5 O prazo para a apresentação de informações relativamente às operações realizadas entre 25 de junho de 

2018 e 30 de junho de 2020, cuja comunicação foi inicialmente fixada em 31 de agosto de 2020, é adiado 

até 28 de fevereiro de 2021; O prazo para a apresentação de informações relativamente às operações 

realizadas entre 1 de julho de 2020 e 31 de dezembro de 2020, que estavam sujeitas a comunicação a partir 

do dia 31 de julho de 2020, mantém-se em 30 dias, mas só terá início a 1 de janeiro de 2021, o que significa 

que estas operações só terão de ser comunicadas no fim do mês de janeiro de 2021. 

6 Cf. Catarino, João Ricardo & Guimarães, Vasco Branco (2015). Lições de Fiscalidade Vol.II – Gestão e 

Planeamento Fiscal Internacional: Grupo Almedina, pág, 20. 

7 A definição de paraísos fiscais é controversa. Existe uma ideia pré-concebida que são utilizados para fins 

ilícitos (lavagem de dinheiro, fraudes financeiras, etc), no entanto, em alguns casos, os países intitulados 

como paraísos fiscais só conseguem sobreviver ao atrair este tipo de investimentos. 
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Normalmente o tipo de empresas que opera nos PF são as seguintes:8 

a) Banca offshore  

 Têm como objetivo atrair depósitos e emprestar a não residentes. É aqui que 

se encontram os chamados “bancos cativos”, estes são bancos criados por 

multinacionais com o objetivo de fornecer serviços bancários personalizados 

a custos mais baixos.  

 

b) Empresas financeiras offshore  

 Normalmente são criadas por multinacionais com o objetivo de prestar 

serviços financeiros a empresas do grupo. Estes serviços apresentam algumas 

vantagens, tais como:  

 Quando uma empresa financeira offshore disponibiliza empréstimos às 

empresas do grupo consegue-se juros que os sejam canalizados para a empresa 

mãe, que paga pouco ou nenhum imposto sobre os juros recebidos;  

 A retenção na fonte relativa ao rendimento dos juros é baixa ou inexistente. 

 

c) Holdings  

 Uma holding é uma empresa criada para gerir outra empresa ou um grupo de 

empresas que geralmente não produzem quaisquer bens ou serviços. As 

holdings offshore servem para localizar os rendimentos obtidos de modo a 

aproveitar determinadas vantagens fiscais, estabilidade fiscal e outras 

vantagens competitivas.  

 

d) Zona Franca  

 As Zonas Francas diferenciam-se dos paraísos fiscais pelo facto de estes serem 

apenas uma área localizada dentro de um estado em que se apresentam 

condições de tributação mais favoráveis.  

 

                                                           
8 Disponível em: 

https://recipp.ipp.pt/bitstream/10400.22/5050/1/DM_Ant%c3%b3nio%20da%20Silva_2014.pdf 
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É ainda importante salientar que os fatores fundamentais, que se afiguram relevantes para 

a crescente importância dos PF são os seguintes:9 

a) Aumento da internacionalização e facilitação das transferências de capital; 

b) Maior facilidade de deslocação de pessoas e redução dos custos significativos de 

transporte e, por outro lado, o desenvolvimento das telecomunicações que permite a 

integração rápida das empresas multinacionais; 

c) Necessidade de garantir uma mais elevada competitividade e vantagens 

comparativas mediante ganhos fiscais e financeiros; 

d) A dupla tributação ou a tributação a taxas elevadas de rendimento de particulares 

e empresas conduz a canalização dos fluxos financeiros via centros offshore;  

e) Aumento da importância conjunta dos mercados de capitais internacionais e da 

utilização de novos instrumentos financeiros, leva a que o fator fiscal seja o principal 

motivo estratégico; 

f) Necessidade de fixar o capital internacional em praças europeias em detrimento 

de países não comunitários, como é o caso da Suíça. 

 

No entanto, os paraísos fiscais como um dos instrumentos para o planeamento fiscal 

internacional podem ser utilizadas tanto legalmente como ilegalmente. Por exemplo nos 

casos de Evasão Fiscal os paraísos fiscais são utilizados ilegalmente. 

Segundo Manuel de Andrade (1992) deve distinguir-se os negócios contra a lei (fraude 

ou evasão fiscal) da mera fraude à lei (evasão lícita ou elisão fiscal). Este autor afirma 

que “são negócios contra a lei os que ofendem aberta ou declaradamente uma proibição 

legal; são negócios em fraude à lei (…) aqueles que procuram contornar ou circunvir uma 

proibição legal, tentando chegar ao mesmo resultado por caminhos diversos dos que a lei 

designadamente previu e proibiu – aqueles que por essa forma pretendem burlar a lei”. 

Segundo Saldanha Sanches10, a fraude à lei fiscal11 corresponde a um comportamento que 

contorna a lei fiscal, e que, apesar de não infringir qualquer dever, é uma conduta não 

                                                           
9 Disponível em: http://www.ces.pt/download/568/Global_DocSuporte.pdf 

10 Os limites do planeamento fiscal, Coimbra editora, p. 21. 

11 Os elementos da fraude à lei fiscal são dois: um elemento objetivo (consiste na manipulação com sucesso 

dos regimes legais, conseguindo—se evitar a lei que seria normalmente aplicada, levando ao chamamento 

de uma lei diferente) e um elemento subjetivo (consiste na vontade de afastar a aplicação de uma norma 
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desejada pelo legislador, uma vez que põe em causa os objetivos fiscais, nomeadamente 

os da receita fiscal. 

Por outro lado, e segundo Catarino e Guimarães (2015), a evasão fiscal constitui uma 

violação da lei, considerada um comportamento ilícito que traz consigo consequências 

negativas para o desenvolvimento económico. Neste caso, e diferente do que constitui a 

elisão fiscal, não deixam de ser devidos os impostos que foram evitados com as práticas 

desenvolvidas.  

 

1.3 Sistema Fiscal em Portugal 

 

Em Portugal os impostos12 são a principal fonte de financiamento do Estado e de outras 

entidades públicas. 

No ordenamento jurídico português, o sistema fiscal assume um papel muito relevante no 

setor empresarial. Este está consagrado, maioritariamente, na Constituição da República 

Portuguesa (CRP), onde estão descritos todos os princípios, direitos e deveres pelos quais 

o Estado se deve reger. 

O art. 103º da CRP institui que o sistema fiscal “visa a satisfação das necessidades 

financeiras do Estado e outras entidades públicas e uma repartição justa dos rendimentos 

e da riqueza”. Ou seja, consiste num conjunto de impostos que visam satisfazer as 

necessidades do Estado. Este desígnio encontra-se igualmente presente no artigo 5.º da 

Lei Geral Tributária (LGT) onde para além das necessidades financeiras do Estado e de 

outras entidades públicas, refere que a tributação tem como finalidade a promoção da 

justiça social, a igualdade de oportunidades e as necessárias correções das desigualdades 

na distribuição da riqueza e do rendimento.  

E em que consiste um bom sistema fiscal? Para se estar perante um bom sistema fiscal é 

necessário que o mesmo concerne alguns princípios, apesar da aceitação dos mesmos ser 

passível de gerar alguns conflitos, uma vez que diversos economistas declaram diferentes 

                                                           
imperativa que seria normalmente aplicável, parece ser necessária uma conduta intencional e não uma 

meramente negligente). 

12 O imposto é definido como uma prestação pecuniária, coativa, unilateral, a título definitivo, sem carácter 

de sanção, devido ao Estado ou outros entes públicos com vista à realização de fins públicos. 
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perspetivas sobre o equilíbrio adequado que deverá existir entre eles. Estes princípios são 

os seguintes: 

 

1.3.1 Princípio da Equidade 

 

Para Pereira (2011) o princípio da equidade implica que os impostos devem incidir sobre 

as pessoas em proporção dos benefícios ou vantagens que estas retiram das despesas 

públicas. Assim, a distribuição deve ser justa entre os contribuintes, uma vez que 

contribuintes com a mesma capacidade contributiva devem ser tributados de forma igual. 

Nabais (2009) identifica duas dimensões da equidade: a equidade horizontal e a equidade 

vertical. Na primeira, as pessoas com igual capacidade contributiva devem ser tributadas 

de forma idêntica, o que muitas vezes gera conflito, uma vez que o mesmo montante de 

rendimentos é objeto de tributação consoante a sua natureza e a sua origem. Já a equidade 

vertical assenta na ideia de que o contribuinte com capacidade contributiva diferente deve 

ser tributado de forma diferente. 

Segundo Pereira (2011) o princípio da equidade é considerado prioritário na hierarquia 

dos requisitos a satisfazer pelos impostos e que o mesmo merece muita atenção num 

elevado número de países. 

 

1.3.2 Princípio da Neutralidade 

 

Nas palavras de Pereira (2007) é importante que o sistema fiscal seja neutro. O imposto 

considerado ideal é aquele que retira do contribuinte em proporção da sua despesa ou do 

seu rendimento, de modo que o padrão de comportamentos do mesmo se altere o menos 

possível. 

De acordo com Teixeira (2012) “o princípio da eficiência está intimamente relacionado 

com o princípio da neutralidade” pois a eficiência só ocorrerá se o sistema for neutro, 

impondo que todo rendimento seja sujeito à mesma taxa de imposto. 

 “Um imposto pode influenciar de vários modos a eficiência económica, nomeadamente 

quanto à oferta e procura de trabalho, à poupança e a sua utilização produtiva, à afetação 

de recursos em geral. É que o imposto é algo que se impõe aos agentes económicos e 

pode, por isso, modificar preços relativos das variáveis económicas diretas ou 
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indiretamente relacionadas com a sua incidência. Dessa modificação dos preços pode 

resultar a ineficiência económica (…) O objetivo é, assim, minimizar esta, ou seja, 

assegurar que os impostos sejam o menos distorcionários possível” (Pereira, 2011). 

 

1.3.3 Princípio da Simplicidade 

 

Segundo Teixeira (2012) o bom funcionamento do sistema fiscal está dependente da sua 

simplicidade, sendo que, as leis fiscais devem ser claras e objetivas por forma a facilitar 

a relação entre o contribuinte e o fisco. Esta simplicidade também contribui para a 

diminuição de fraude e evasão fiscal.  

É ainda importante destacar que igualmente, e em conjugação com o princípio da 

transparência, devem ser eliminadas ou reduzidas situações de favorecimento de certo 

tipo de contribuintes, mediante a concessão via legislativa ou administrativa de benefícios 

ou incentivos fiscais. 

Só assim é possível existir um sistema fiscal capaz de cumprir os princípios de direito 

fiscal, princípios esses que são seguidos pelos Estados-Membros da União Europeia, bem 

como por outros países desenvolvidos. 

No entanto, importa referir que a harmonização dos princípios pode constituir um 

verdadeiro problema, uma vez que nem sempre um imposto considerado justo é 

considerado simples.  

No que toca aos impostos é importante considerar o n.º1 do art.º103 da CRP onde consta 

que os objetivos dos impostos estão divididos em três secções: 

 

a) Objetivos fiscais que visam a obtenção de receitas para financiamento das 

despesas públicas (CRP, artigo 103º, nº1); 

b) Objetivos sociais que visam a redistribuição da riqueza (CRP, artigo 103º, nº1) e; 

c) Objetivos económicos que visam combater a inflação, obter a seletividade do 

consumo, proteger as indústrias nacionais e ainda incentivar a poupança e o 

investimento. 
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Como vimos anteriormente, o Estado Português tem a sua principal fonte de receita os 

impostos aplicados. A tributação em Portugal divide-se em dois tipos de impostos: os 

impostos diretos e os indiretos. Os impostos diretos13 incidem sobre o rendimento, quer 

das pessoas singulares quer das coletivas, por outro lado, os impostos indiretos14 são 

aqueles que incidem sobre o consumo ou a despesa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No gráfico supra é possível verificar que as receitas fiscais apresentam algumas 

oscilações. No entanto, existe uma tendência de crescimento ao longo dos anos. 

À medida que a economia sofre alterações torna-se cada vez mais necessário estimular o 

investimento, independentemente das áreas a que diz respeito. Os benefícios fiscais 

atribuídos pelo Estado incentivam o investimento nas empresas, em contrapartida, o 

                                                           
13 Os impostos diretos são pagamentos obrigatórios sobre o que as empresas e as famílias ganham, como é 

o caso dos impostos sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e coletivas (IRC). No orçamento das 

autarquias locais, os impostos diretos também incluem receitas de impostos municipais sobre imóveis e 

veículos. 

14 Os impostos indiretos são pagamentos obrigatórios sobre o que as empresas e as famílias gastam, como 

é o caso do imposto sobre o valor acrescentado (IVA), sobre os produtos petrolíferos e o tabaco, ou do 

imposto de selo. 

Gráfico 1.1 - Receitas Fiscais do Estado: total e por alguns tipos de impostos 

Fonte: PORDATA 
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Estado, procura aumentar a sua riqueza interna e potenciar o crescimento de novos 

investidores. 

 

1.4 Sistema Fiscal na Polónia 

 

O governo da República da Polónia baseia-se na separação e no equilíbrio entre os 

poderes legislativo, executivo e judiciário; o poder legislativo pertence ao Sejm e ao 

Senado, o poder executivo pertence ao Presidente da República da Polónia e ao Conselho 

de Ministros e o poder judicial pertence aos tribunais (Krempa, 2021). 

Nas palavras do autor supra citado, o sistema administrativo público polaco é baseado na 

divisão em administração central e regional (governo autónomo). De acordo com um 

princípio fundamental incluído na Constituição, as autoridades locais são eleitas pelos 

cidadãos. As fontes da lei universalmente vinculativa da República da Polónia são: a 

Constituição, os estatutos, os acordos internacionais ratificados e os regulamentos. 

Como um estado membro da UE, a Polónia é obrigada a cumprir todas as diretivas e 

regulamentações da UE e está sujeita aos tratados comerciais da UE, regulamentações de 

importação, direitos alfandegários, acordos agrícolas, regras de origem e outras 

regulamentações comerciais.  

As principais importações da Polónia são maquinaria e equipamento de transporte, bens 

manufaturados, produtos químicos e combustíveis minerais. A Polónia seguiu uma 

política de liberalização económica. A privatização de pequenas e médias empresas 

estatais e uma lei liberal sobre o estabelecimento de novas empresas estimularam o 

desenvolvimento do setor privado.  

De acordo com Krempa (2021), os principais impostos aplicáveis às empresas na Polónia 

são: 

a) Imposto sobre o rendimento das sociedades; 

b) Imposto sobre as transações de direito civil;15  

                                                           
15 O imposto sobre transações de direito civil é cobrado sobre certos contratos, tais como vendas, 

empréstimos e contratos de doação, criação de hipotecas e estabelecimento de um usufruto. No entanto o 

sistema fiscal polaco prevê algumas isenções neste tipo de imposto 
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c) Imposto sobre o valor acrescentado (IVA);16  

d) Imposto de selo;17 

e) Imposto imobiliário;18 

f) Imposto especial de consumo.19 

 

Em geral, as empresas estrangeiras pagam os mesmos impostos que as pessoas jurídicas 

da Polónia (exceto quando um tratado fiscal estabelece o contrário). Todos os impostos 

na Polónia são impostos pelo governo através de Leis Fiscais, que definem as regras para 

a cobrança de impostos, as taxas e direitos e as responsabilidades do contribuinte. O 

Ministro das Finanças pode ser autorizado por ato a regulamentar.  

Toda a legislação é publicada numa publicação oficial (ou seja, o Jornal Oficial da 

República da Polónia). A Portaria Tributária é a legislação tributária mais geral, que 

abrange as regras gerais de tributação, as obrigações tributárias de terceiros, as 

informações fiscais, os processos tributários, a estrutura da administração tributária e o 

sigilo fiscal. A Lei da Portaria Tributária contém uma regra expressa, segundo a qual as 

dúvidas que não possam ser esclarecidas quanto à interpretação da redação das 

disposições tributárias são resolvidas a favor do contribuinte. 

A partir de 1 de março de 2017, foi criada a Administração Fiscal Nacional (Krajowa 

Administracja Skarbowa ou KAS). Este é um mecanismo especializado na obtenção de 

receita fiscal. 

                                                           
16 O IVA é um imposto de base ampla cobrado sobre o fornecimento de bens e serviços na Polónia. As 

regras do IVA polaco são baseadas nas diretivas da EU. A taxa padrão de IVA é de 23% e é cobrada na 

maioria dos bens e serviços. Uma taxa reduzida de 8% ou 5% é imposta a certos suprimentos, como certos 

alimentos, medicamentos, serviços de hotelaria e restauração, alguns serviços de transporte, serviços 

municipais, etc. 

17 O imposto de selo incide sobre determinadas atividades desenvolvidas pela administração pública, como 

a emissão de certificados, autorizações e outros documentos emitidos pelas autoridades centrais e locais, 

bem como, por exemplo, a apresentação de procurações. 

18 O imposto sobre um prédio/lote geralmente é baseado na área do prédio ou terreno. É cobrado pelas 

autoridades fiscais locais. 

19 Os impostos especiais de consumo são cobrados sobre a produção, venda, importação e aquisição 

intracomunitária de “produtos sujeitos a impostos especiais de consumo”. 
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Como é de conhecimento geral, a receita fiscal corresponde aos valores nos cofres do 

Estado que são provenientes do pagamento obrigatório de impostos, sejam eles diretos ou 

indiretos. No gráfico apresentado abaixo é possível ver a evolução da receita fiscal na 

Polónia. 

  

Fonte:OCDE 

Conforme se observa no Gráfico 1.2, as receitas fiscais na Polónia têm sofrido uma 

evolução positiva ao longo dos anos. Com base nos dados mais recentes fornecidos pela 

OCDE é possível verificar que em relação ao ano de 2010 para 2020 houve um 

crescimento de cerca de 45%. 

 

1.5 Sistema Fiscal na Alemanha 

 

A Alemanha é um membro importante das organizações económicas, políticas e de defesa 

europeias. A economia alemã é a quarta maior economia do mundo. A Alemanha é um 

exportador líder de máquinas, veículos e produtos químicos. Também se beneficia de uma 

força de trabalho altamente qualificada. 

Segundo Schmidt (2021), quanto ao sistema fiscal propriamente dito, as reformas 

tributárias e fiscais lideradas pelo ministro das finanças alemão Matthias Erzberger em 

1919 e 1920 remodelaram fundamentalmente as finanças públicas alemãs. Estas foram as 

únicas reformas tributárias e fiscais fundamentais a ocorrer na Alemanha desde o século 
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Gráfico 1.2 - Receita Fiscal na Polónia 
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XIX. Alguns elementos significativos das reformas permanecem até hoje tais como, as 

estruturas básicas do sistema tributário e da administração financeira, o Código Fiscal 

Geral Alemão e o federalismo financeiro cooperativo centralizado. 

Nas palavras do mesmo autor, a estrutura básica do sistema tributário alemão permaneceu 

constante após a Segunda Guerra Mundial. As principais fontes de receitas fiscais são os 

impostos indiretos (IVA e impostos especiais de consumo), bem como os impostos sobre 

o rendimento, incluindo os impostos sobre as empresas. 

Os principais impostos aplicáveis às empresas na Alemanha20 são o imposto sobre o 

rendimento das pessoas coletivas, o imposto municipal sobre o comércio e o imposto 

sobre o valor acrescentado (IVA)21. No caso das sociedades comerciais, a tributação é 

repartida entre a sociedade e os sócios. Enquanto as sociedades estão sujeitas ao imposto 

comercial municipal e ao IVA, os parceiros são avaliados ao imposto de rendimento ou 

imposto de rendimento corporativo. Além do imposto de rendimento normal ou imposto 

de rendimento corporativo, uma sobretaxa sobre o imposto de rendimento é cobrado para 

financiar a reunificação da Alemanha. Os outros impostos incluem o imposto municipal 

sobre imóveis, o imposto sobre a transferência de bens imóveis e os impostos 

alfandegários e de consumo.  

A digitalização, as mudanças demográficas e sócio espaciais, as melhorias na 

infraestrutura e o aumento dos esforços para combater as mudanças climáticas 

representam desafios de longo prazo para as finanças públicas. À medida que as 

economias e os mercados financeiros se tornam mais integrados internacionalmente e a 

economia digital cresce, são necessárias mudanças coordenadas internacionalmente nas 

bases tributárias. A menos que haja grandes economias nas despesas dos orçamentos 

públicos, não se esperam reduções substanciais da carga tributária no futuro (Schmidt, 

2021). 

De acordo com o autor mencionado supra, a Alemanha tem uma ampla rede de 

convenções para eliminação da dupla tributação internacional, com a maioria seguindo o 

                                                           
20 Disponível em: https://taxsummaries.pwc.com/germany; 

21 O IVA e os impostos especiais de consumo são considerados as principais fontes de receitas fiscais na 

Alemanha. Em resposta à pandemia de COVID-19, as taxas do IVA foram temporariamente reduzidas de 

19% para 16% (taxa normal) e de 7% para 5% (taxa reduzida sobre certos bens e serviços) no período entre 

1 de julho e 31 de dezembro 2020 com o objetivo de estimular a economia. 
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modelo de tratado da OCDE. As convenções, a eliminação ou atenuação da dupla 

tributação sobre os diversos tipos de rendimentos, limitam a tributação por um país das 

sociedades residentes no outro e protegem as sociedades residentes num país da tributação 

discriminatória no outro. Os tratados da Alemanha geralmente contêm disposições de 

troca de informações em conformidade com a OCDE.  

O sistema tributário é complexo e foi ajustado regularmente. A cada 15 a 25 anos desde 

a década de 1950, tem havido debates sobre uma “reforma tributária fundamental”, mas 

em grande parte esses debates não são nada mais que debates, uma vez que não se chega 

a nenhum acordo. 

No gráfico apresentado abaixo é possível ver a receita fiscal na Alemanha entre os anos 

de 2010 e 2020. 

 

Fonte:OCDE 

 

No gráfico apresentado é possível observar que a receita fiscal na Alemanha é 

tendencionalmente positiva, apresentando apenas uma ligeira diminuição de cerca de 4% 

de 2019 para 2020. 
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CAPÍTULO II – Os Benefícios Fiscais 

 

1. Enquadramento  
 

É comum, no dia a dia das empresas, as mesmas falarem em “benefícios fiscais”. No 

entanto, em que consistem tais benefícios, para que servem e como é que empresas 

beneficiam com os mesmos? 

O sistema fiscal português dispõe de um conjunto de benefícios fiscais, com vista a 

promover ou incentivar determinadas operações, setores económicos, atividades, regiões 

ou agentes económicos, desempenhando, por isso, um papel relevante no 

desenvolvimento do tecido empresarial do nosso país, acentuado pela conjuntura 

empresarial vigente. 

Os benefícios fiscais têm sofrido diversas modificações ao longo dos anos e são 

considerados uma parte fundamental para as empresas. No entanto, a sua dispersão 

dificulta a sua compreensão e respetiva utilização. Eles estão regulamentados em 

legislação diversa como, por exemplo, o CIRC, CIRS, entre outros. No entanto, a 

principal legislação em análise neste trabalho será o Estatuto dos Benefícios Fiscais e o 

Código Fiscal ao Investimento. 

Deste modo, este capítulo, tem como função estabelecer o conceito de benefício fiscal 

que irá ser utilizado ao longo do presente trabalho, bem como explicar em que consiste o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF) e o Código Fiscal ao Investimento (CFI). 

 

2. Noção 
 

Como foi referido supra, o sistema fiscal visa estimular e promover determinados setores 

económicos, atividades, regiões ou agentes económicos. Para existir um sistema fiscal 

eficaz é necessário que o mesmo seja atrativo e competitivo e que, consequentemente, 

influencie e facilite a tomada de decisão das empresas na hora de investir. O sistema fiscal 

português é composto por vários benefícios fiscais (BF). 

Atualmente, os benefícios fiscais apresentam uma enorme relevância na gestão fiscal e, 

por conseguinte, são uma fonte de criação de valor para o país. 
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No diploma que aprovou o EBF está previsto que os benefícios ficais podem constar em 

diplomas diferentes dependendo do seu grau de estabilidade. Os BF com maior 

estabilidade estão previstos nos códigos tributários dos impostos a que digam respeito; os 

BF com menor estabilidade estão consagrados no EBF e, por último, temos os BF que 

têm caráter conjuntural e estes estão elencados nas leis do Orçamento de Estado (OE). 

Existem inúmeros conceitos de benefício fiscal, no entanto, o conceito utilizado no 

presente trabalho é aquele que se encontra previsto no art. 2º do EBF. O conceito de 

benefício fiscal enquadra-se numa noção ampla de desagravamentos fiscais. Existem, 

ainda, duas características que são necessárias compreender: 

 São medidas de caráter excecional em relação à tributação regra; 

 São medidas instituídas para tutela de interesses públicos extrafiscais relevantes 

que sejam superiores aos da própria tributação que impedem. Por outras palavras, 

os benefícios fiscais são incentivos destinados a reduzir ou até mesmo eliminar o 

custo fiscal para o sujeito passivo.  

O n.º 2 do artigo supra referido define que os benefícios fiscais podem concretizar-se 

através de isenções, reduções de taxas, deduções à matéria coletável e à coleta, 

amortizações e reintegrações acentuadas. Já o número 3 do mesmo artigo diz-nos que os 

benefícios fiscais são considerados despesas fiscais, as quais podem ser previstas no OE 

ou em documento em anexo. 

De acordo com o art. 3º do diploma referido a aplicação dos BF está limitada a um período 

de cinco anos (salvo quando o próprio EBF disponha em contrário). O legislador ao 

estabelecer esta limitação não permite que a aplicação destas normas se eternize quando 

já não se justifica o seu uso (Sanches, 2007). 

Em 1991, Gomes define benefício fiscal como medidas que resultam numa redução da 

tributação, ou seja, medidas que levam a um desagravamento fiscal. Mallard et al. (1994) 

definem benefício fiscal como “redução do lucro tributável conduzindo a uma redução 

do imposto”. Também para Faria (1995), o benefício fiscal é uma medida cujo propósito 

é reduzir ou eliminar o imposto a pagar por parte do sujeito passivo.  

Gomes (1996) evidencia que, tal como os impostos, também os benefícios fiscais se 

encontram abrangidos pelo princípio da legalidade, enquanto princípio de reserva 

absoluta de lei formal. Os benefícios fiscais devem ser criados e regulados por lei formal 
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da Assembleia da República ou por Decreto-Lei do Governo autorizado pela Assembleia 

da República (artigo 165º, n. º1, alínea i), da CRP).  

Portugal é um dos vários países que reporta anualmente a despesa fiscal conforme 

recomendação do FMI e da OCDE. Assim, os benefícios fiscais são considerados, 

economicamente, uma despesa fiscal que afeta a recolha de receita por parte do Estado, 

devendo esta, nos termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 106.º do CRP, ser anualmente 

quantificada na proposta do Orçamento do Estado (OE). Tanto os benefícios fiscais como 

a despesa fiscal direta formam os gastos totais que o Governo tem que suportar. 

Nabais (2009) salienta que os benefícios fiscais apresentam caráter extraordinário uma 

vez que são uma exceção à regra da natureza fiscal dos impostos e das normas jurídicas 

que os controlam.  

 

3. Alguns benefícios fiscais  
 

3.1 Regime Fiscal de Apoio ao Investimento (RFAI) 

 

O Código Fiscal do Investimento consagra um importante benefício fiscal que tem como 

objetivo promover o investimento e a criação de postos de trabalho: o Regime Fiscal de 

Apoio ao Investimento (RFAI). 

O RFAI está previsto nos arts. 22.º a 26.º do CFI e é considerado um auxílio com 

finalidade regional, estando por esta razão limitado a regiões consideradas como sendo 

desfavorecidas no contexto europeu.  

É aplicável apenas a determinados setores de atividade como por exemplo: a projetos 

de investimento de empresas com atividades nos setores agrícola, florestal, 

agroindustrial, energético e turístico, indústria extrativa e transformadora com 

exceção dos setores siderúrgico, construção, reparação ou transformação navais 

(exceto projetos superiores a 100 milhões de euros desde que sejam notificados à 

Comissão Europeia) e fibras sintéticas e, com atividade no âmbito das redes de banda 

larga de nova geração. 
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Além disso, a aplicabilidade deste benefício está dependente da realização de um 

investimento inicial relevante22 que proporcione a criação de, pelo menos, um posto de 

trabalho.  

De acordo com o n.º 2 do artigo 22.º do CFI, consideram-se aplicações relevantes os 

investimentos nos seguintes ativos, desde que afetos à exploração da empresa: 

a) Ativos fixos tangíveis, adquiridos em estado de novo, com exceção de: 

 Terrenos, salvo no caso de se destinarem à exploração de concessões 

mineiras, águas minerais naturais e de nascente, pedreiras, barreiros e areeiros em 

investimentos na indústria extrativa; 

 Construção, aquisição, reparação e ampliação de quaisquer edifícios, salvo 

se forem instalações fabris ou afetos a atividades turísticas, de produção de 

audiovisual ou administrativas; 

 Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas; 

 Mobiliário e artigos de conforto ou decoração, salvo equipamento 

hoteleiro afeto a exploração turística; 

 Equipamentos sociais; 

 Outros bens de investimento que não estejam afetos à exploração da 

empresa; 

b) Ativos intangíveis, constituídos por despesas com transferência de tecnologia, 

nomeadamente através da aquisição de direitos de patentes, licenças, know-how 

ou conhecimentos técnicos não protegidos por patente. No caso de sujeitos 

passivos de IRC que não se enquadrem na categoria das micro, pequenas e médias 

empresas as aplicações em ativos intangíveis não podem exceder 50 por cento das 

aplicações relevantes. 

 

É ainda importante salientar que podem beneficiar do RFAI os sujeitos passivos de 

IRC que preencham cumulativamente as seguintes condições:  

a) Disponham de contabilidade regularmente organizada 

                                                           
22 Entende-se por investimento relevante a aquisição de imobilizado corpóreo novo e imobilizado 

incorpóreo, desde que seja afeto à exploração da empresa.  
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b) O seu lucro tributável não seja determinado por métodos indiretos23; 

c)  Mantenham na empresa e na região durante um período mínimo de três anos 

a contar da data dos investimentos, no caso de micro, pequenas e médias 

empresas tal como definidas na Recomendação n.º 2003/361/CE, da 

Comissão, de 6 de maio de 2003, ou cinco anos nos restantes casos, os bens 

objeto do investimento ou, quando inferior, durante o respetivo período 

mínimo de vida útil.24  

d) Possuam a situação contributiva regularizada perante o Estado e a Segurança 

Social. 

Por último é importante salientar que o RFAI é cumulável com a DLRR, desde, e na 

medida em que, não sejam ultrapassados os limites máximos aplicáveis previstos nos 

números 5 e 6 do artigo 23.º do CFI. 

 

3.2 Crédito Fiscal Extraordinário de Investimento (CFEI II) 

 

O Crédito Fiscal Extraordinário ao Investimento II (CFEI II) é um benefício de caráter 

temporário que foi introduzido no Orçamento do Estado Suplementar para 2020. 

Trata-se de um benefício fiscal que permite uma dedução à coleta de IRC de 20% dos 

encargos com o investimento em ativos afetos à exploração (desde que concretizados 

entre 1 de julho de 2020 e 30 de junho do ano seguinte). 

No entanto, e ao contrário de outras medidas de apoio ao investimento, o CFEI II 

caracteriza-se por ser um benefício fiscal aberto aos mais diversos setores de atividade, 

cuja aplicação não pressupõe a criação de novo emprego.  

Podem usufruir do referido benefício as entidades que exerçam, a título principal, uma 

atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e, cumulativamente, preencham as 

seguintes condições: 

a) Dispor de contabilidade organizada; 

                                                           
23 Existem dois métodos previstos na lei: os métodos diretos (regra) e os métodos indiretos (exceção). Os 

primeiros visam a determinação do valor real dos bens sujeitos a tributação e, neste caso, presume-se que 

as declarações dos contribuintes apresentadas nos termos da lei são verdadeiras e de boa-fé (arts. 75 e 83 

da LGT). 

24 O período de três ou cinco anos conta-se a partir da data em que se considera concluído o investimento 

de acordo com o conceito de investimento inicial. 
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b) O lucro tributável não pode ser calculado por métodos indiretos;  

c) Ter a situação contributiva regularizada perante o Estado e a Segurança 

Social; 

d) Não podem cessar contratos de trabalho durante três anos, contados da data de 

produção de efeitos do presente benefício, ao abrigo das modalidades de 

despedimento coletivo ou por extinção do posto de trabalho. 

 

O montante máximo de despesas de investimento reconhecido é de cinco milhões de 

euros por sujeito passivo. 

Segundo o regulamento do CFEI II, são consideradas elegíveis todas as despesas de 

investimento em ativos afetos à exploração, desde que as empresas se comprometam 

a detê-los por um mínimo de cinco anos (ou durante o seu período mínimo de vida 

útil) e digam respeito a: 

a) Ativos fixos tangíveis; 

b) Ativos biológicos não consumíveis;25 

c) Ativos intangíveis sujeitos a deperecimento, como despesas com projetos de 

desenvolvimento e registo de patentes, etc); 

d) Adições a investimentos em curso, se corresponderem a acrescentos de ativos. 

 

Não são elegíveis os encargos com viaturas ligeiras e outros meios de transporte, 

salvo para o exercício próprio da atividade normal do sujeito passivo; Mobiliário e 

peças de decoração, salvo quando afetos à atividade produtiva ou administrativa; 

Obras para construção, ampliação ou reparação de edifícios, salvo quando afetos a 

atividades produtivas ou administrativas. 

Por último é necessário esclarecer que o CFEI II não é cumulável, relativamente às 

mesmas despesas de investimento elegíveis, com quaisquer outros benefícios fiscais da 

mesma natureza previstos noutros diplomas legais. 

 

                                                           
25 No que concerne aos ativos tangíveis e aos biológicos, importa realçar que os mesmos apenas serão 

considerados quando adquiridos em estado de novo e entrar em funcionamento até ao final do período de 

tributação que se inicia a partir de 1 de janeiro de 2021. 
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3.3 Dedução por Lucros Retidos e Reinvestidos (DLRR) 

 

No momento em que são apresentadas às entidades fiscais os lucros obtidos e em que são 

efetuadas as contas do Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Coletivas, faz sentido 

perceber em que matérias é que as empresas podem efetuar poupança a nível de impostos.  

A DLRR – Dedução por lucros Retidos e Reinvestidos é mais um dos benefícios fiscais 

existentes e encontra-se regulamentado nos arts. 27º a 34º do CFI. Esta é um incentivo 

fiscal ao investimento que permite às empresas deduzir à coleta do IRC apurada, parte 

dos lucros retidos que sejam reinvestidos, até quatro anos após o período de tributação a 

que correspondem os lucros retidos.26 O objetivo deste benefício é aumentar a 

competitividade da economia nacional, aumentando a criação de emprego e estimulando 

a criação de capital pelas empresas. 

Podem beneficiar da DLRR os sujeitos passivos de IRC residentes em território 

português, bem como os sujeitos passivos não residentes com estabelecimento estável 

neste território, que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, 

industrial ou agrícola (art. 28º CFI). É ainda necessário cumprir cumulativamente os 

seguintes requisitos: 

a) Ser classificada como micro, pequeno e média empresa; 

b) Dispor de contabilidade organizada; 

c) O lucro tributável não ser determinados por métodos indiretos; 

d) Ter a situação contributiva regularizada perante o Estado e a Segurança Social. 

 

Segundo o art. 30º do diploma supra referido, consideram-se aplicações relevantes os 

ativos fixos tangíveis adquiridos em estado novo, com exceção de: 

                                                           
26 No entanto se o investimento contemplado pela DLRR não for concretizado num prazo de quatro anos, 

implica a devolução do montante de imposto que deixou de ser pago na parte correspondente ao montante 

dos lucros não reinvestidos, ao qual é adicionado o montante de imposto a pagar relativo ao quarto período 

de tributação seguinte, acrescido dos correspondentes juros compensatórios majorados em 15 pontos 

percentuais. Acontece o mesmo se não for constituída a reserva especial para os lucros retidos e 

reinvestidos. Se a reserva especial para lucros retidos e reinvestidos for utilizada para redistribuir lucros 

aos sócios antes de terminar o quinto exercício posterior à sua criação, a consequência é a mesma. 



A Gestão Fiscal e o Sistema de Incentivos Fiscais à Investigação e Desenvolvimento 

Empresarial: Um estudo de caso 

25 
 

a) Terrenos, salvo no caso de se destinarem à exploração de concessões mineiras, 

águas minerais naturais e de nascente, pedreiras, barreiros e areeiros em projetos de 

indústria extrativa; 

b) Construção, aquisição, reparação e ampliação de quaisquer edifícios, salvo 

quando afetos a atividades produtivas ou administrativas;  

c) Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, barcos de recreio e aeronaves de 

turismo;  

d) Artigos de conforto ou decoração, salvo equipamentos hoteleiros afetos a 

exploração turística; 

e) Ativos afetos a atividades no âmbito de acordos de concessão ou de parceria 

público-privada celebrados com entidades do setor público. 

 

Podem ser deduzidos até 10% dos lucros retidos e reinvestidos em ativos fixos tangíveis 

até ao limite de 12 milhões de euros, em cada período de tributação. A dedução à coleta 

do IRC apurada tem o limite de 25% para as médias empresas e 50% para as micro e 

pequenas empresas. 

 A nível processual, não é necessária a apresentação de nenhuma candidatura para 

usufruir do mesmo. Na verdade, para usufruto deste benefício fiscal basta colocar o valor 

apurado no campo D da Modelo 22, sendo certo que a qualquer momento a Administração 

Tributária e Aduaneira poderá auditar o seu racional de cálculo. 

Por último é necessário saber que a DLRR não é cumulável com outros benefícios fiscais 

para investimentos da mesma natureza. No entanto, é possível a cumulação com o regime 

de benefícios contratuais e com o Regime Fiscal de Apoio ao Investimento (ex vi art.34º 

do CFI). 
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3.4 SIFIDE – Sistema de Incentivos Fiscais à Investigação e 

Desenvolvimento Empresarial 

 

3.4.1 Em Portugal 

 

3.4.1.1 Descrição 

 

O SIFIDE foi implementado pela primeira vez em Portugal em 1997, esteve inativo nos 

anos fiscais de 2004 e 2005 quando foi substituído pela Reserva Fiscal para o 

Investimento. O SIFIDE vigorou entre 2006 e 2010, sendo em 2011 substituído pelo 

SIFIDE II. Este último tem como objetivo continuar a aumentar a competitividade das 

empresas, apoiando os seus esforços em I&D. O Sistema de Incentivos Fiscais em 

Investigação e Desenvolvimento Empresarias II, a vigorar no período de 2013 a 2025, 

visa apoiar as atividades de Investigação e de Desenvolvimento, relacionadas com a 

criação ou melhoria de um produto, de um processo, de um programa ou de um 

equipamento, que apresentem uma melhoria substancial e que não resultem apenas de 

uma simples utilização do estado atual das técnicas existentes.27 

Está previsto nos artigos 35º a 42º do Código Fiscal ao Investimento (CFI) e é, como o 

próprio nome indica, um incentivo fiscal dirigido a empresas com despesas em 

Investigação e Desenvolvimento, uma vez que procura aumentar a produtividade das 

mesmas. 

Segundo Oliveira et-al (2019) a avaliação do SIFIDE pode ser feita em dois níveis: 

 

 Na análise dos indicadores recolhidos do Sistema, o que permite avaliar a 

evolução, bem como o impacto do mesmo: 

 No segundo nível o que se pretende é tentar avaliar se os efeitos do SIFIDE 

ultrapassam os que teriam sido obtidos na ausência deste apoio. 

 

Nas palavras de Oliveira et, al (2019), os objetivos extrafiscais do SIFIDE são aumentar 

o investimento em I&D nas empresas, aumentar o número de doutorados nas empresas, 

aumentar o número de projetos e contribuir para alcançar uma meta de 2% do PIB em 

investimento privado em I&D até 2030. 

                                                           
27 PSZ Consulting, O Sistema de Incentivos Fiscais em Investigação e Desenvolvimento Empresariais II, 

disponível em https://portaldosincentivos.pt/index.php/sifide-ii, consultado em 20/01/2022. 

https://portaldosincentivos.pt/index.php/sifide-ii
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O SIFIDE é um dos benefícios fiscais mais relevantes em termos de despesa fiscal e é 

também um dos mais interessantes. Este benefício (art. 38 º do CFI) - permite aos sujeitos 

passivos de IRC residentes em território nacional, deduzir à coleta daquele imposto, e até 

à sua concorrência, uma parte do valor correspondente às despesas com investigação e 

desenvolvimento (I&D) realizadas no período de tributação em causa, na parte que não 

tenha sido objeto de comparticipação financeira do Estado a fundo perdido. 

O art. 38º do CFI diz que podem beneficiar destes incentivos os sujeitos passivos de IRC 

residentes em território português desde que exerçam a título principal, uma atividade de 

natureza agrícola, industrial, comercial e de serviços. Podem ainda usufruir destes 

incentivos os sujeitos não residentes com estabelecimento estável nesse território, que 

tenham realizado despesas com I&D. 

Segundo o art. 36º do CFI consideram-se dois tipos de despesas. As “despesas de 

investigação” são aquelas realizadas pelo sujeito passivo de IRC com vista à aquisição de 

novos conhecimentos científicos; e as “despesas de desenvolvimento” são as realizadas 

pelo sujeito passivo de IRC através da exploração de resultados de trabalhos de 

investigação ou de outros conhecimentos científicos ou técnicos com vista à descoberta 

ou melhoria substancial de matérias-primas, produtos, serviços ou processos de fabrico. 

 

3.4.1.2 Despesas elegíveis 

 

 

Segundo o art. 37º do CFI consideram-se despesas elegíveis as seguintes (desde que se 

refiram a atividades de investigação e desenvolvimento); 

a) Aquisições de ativos fixos tangíveis, à exceção de edifícios e terrenos, desde que 

criados ou adquiridos em estado novo e diretamente afetos à realização de atividades 

de I&D; 

b) Despesas com pessoal com habilitações literárias mínimas do nível 4 do Quadro 

Nacional de Qualificações, diretamente envolvido em tarefas de investigação e 

desenvolvimento; 

c) Despesas com a participação de dirigentes e quadros na gestão de instituições de I&D; 

d) Despesas de funcionamento, até ao máximo de 55% das despesas com o pessoal com 

habilitações literárias mínimas do nível 4 do Quadro Nacional de Qualificações 
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diretamente envolvido em tarefas de investigação e desenvolvimento contabilizadas 

a título de remunerações, ordenados ou salários, respeitantes ao exercício; 

e) Despesas relativas à contratação de atividades de investigação e desenvolvimento 

junto de entidades públicas ou beneficiárias do estatuto de utilidade pública ou de 

entidades cuja idoneidade em matéria de investigação e desenvolvimento seja 

reconhecida nos termos do artigo 37.º-A; 

f) Participação no capital de instituições de investigação e desenvolvimento e 

contribuições para fundos de investimento, públicos ou privados, que realizem 

investimentos de capital próprio e de quase-capital, tal como definidos na 

Comunicação da Comissão 2014/C19/04, de 22 de janeiro de 2014, em empresas 

dedicadas28 sobretudo a investigação e desenvolvimento, incluindo o financiamento 

da valorização dos seus resultados, cuja idoneidade em matéria de investigação e 

desenvolvimento seja reconhecida pela Agência Nacional de Inovação, S. A., nos 

termos do n.º 1 do artigo 37.º-A; 

g) Custos com registo e manutenção de patentes; 

h) Despesas com aquisição de patentes que sejam predominantemente destinadas à 

realização de atividades de I&D; 

i) Despesas com auditorias à I&D; 

j) Despesas com ações de demonstração que decorram de projetos de I&D apoiados. 

 

De todas as despesas elegíveis, aquela que tem suscitado um maior interesse e aquela que 

mais sofre alterações é a despesa mencionada na alínea f). A questão que muitas vezes se 

coloca ao analisar esta alínea é perceber se os investimentos efetuados em fundos que 

participem noutros fundos (“fundos de fundos”), que destinam os mesmos ao 

financiamento de sociedades dedicadas à atividade de I&D, são considerados como 

despesas elegíveis.29 

                                                           
28 Segundo o n.º 9 do art. 37º do CFI, considera-se empresa dedicada sobretudo a investigação e 

desenvolvimento aquela que cumpra os requisitos para o reconhecimento como empresa do setor da 

tecnologia, previstos no n.º1 do art. 3 da Portaria n.º 195/2018, de 5 de julho, ainda que tenham sido 

constituídas há mais de seis anos e independentemente de terem obtido ou solicitado tal reconhecimento. 

29 Informação vinculativa relativa ao Processo 2020 000254, PIV 16920, Despacho de 25 de maio de 2020 

da Subdiretora-Geral do IR. Assunto: SIFIDE – Contribuições para fundos que investem em outros fundos 

(“fundos de fundos”). 
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A lei n.º 71/2018 de 31 de dezembro na al. f) tem a seguinte redação “Participação no 

capital de instituições de investigação e desenvolvimento, no capital de fundos de 

investimento, públicos ou privados, que tenham como objeto o financiamento de 

empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento e que desenvolvam 

projetos reconhecidos nos termos do artigo 37.º-A;” 

Já a redação da Lei n.º 2/2020, de 31 de março refere o seguinte “Participação no capital 

de instituições de investigação e desenvolvimento e contribuições para fundos de 

investimento, públicos ou privados, destinados a financiar empresas dedicadas sobretudo 

a investigação e desenvolvimento, incluindo o financiamento da valorização dos seus 

resultados, cuja idoneidade em matéria de investigação e desenvolvimento seja 

reconhecida pela Agência Nacional de Inovação, S.A., nos termos do n.º 1 do artigo 37.º-

A;” 

Por último, a Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro é, para já, a última alteração a ser 

feita a alínea f), sendo aquela que está mencionada na descrição das despesas elegíveis. 

Após a análise das alterações efetuadas é possível concluir que a norma em vigor não 

contempla situações de “contribuições indiretas”, ou seja, “fundos de fundos”, para 

fundos de investimento. Apenas as “contribuições diretas” para fundos de investimento 

que reúnem todas as condições plasmadas na referida alínea. 

De acordo com a informação vinculativa supra citada ainda é possível afirmar, regra geral, 

que sempre que o legislador pretende abranger tais situações fá-lo de forma expressa, 

especialmente no código do IRC. 

 

3.4.1.3 Reconhecimento da idoneidade 

 

O reconhecimento da idoneidade e do caráter de investigação e desenvolvimento das 

entidades encontra-se previsto no art. 37º-A do CFI. 

Como referido anteriormente cabe à Agência Nacional de Inovação (ANI), o 

reconhecimento de idoneidade da entidade em matéria de investigação e desenvolvimento 

(n.º 1º do artigo mencionado). Este reconhecimento é válido até ao oitavo exercício 

seguinte àquele em que foi pedido, após este prazo a idoneidade é objeto de uma 

reavaliação oficiosa por parte da ANI, com o objetivo de verificar se ainda se mantêm os 

https://sicc.occ.pt/
https://sicc.occ.pt/
https://sicc.occ.pt/
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pressupostos que determinaram o seu reconhecimento anteriormente (ex vi n.º 2 e 3 do 

art. 37º-A, do diploma mencionado anteriormente). Se os pressupostos não se verificarem 

a idoneidade cessará, no entanto, nada impede a empresa faça novo pedido. 

A Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, previa no seu n.º 9 que o reconhecimento de caráter 

de investigação e desenvolvimento dos projetos era válido até ao encerramento do 

projeto. No entanto, este foi revogado pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março.  

 

3.4.1.4 Dedução 

 

Este benefício premeia empresas que invistam em atividades de Investigação e 

Desenvolvimento, sendo que a taxa de incentivo poderá ir até 82,5% das despesas 

elegíveis apresentadas, o que é praticamente a totalidade das mesmas. Esta percentagem 

divide-se em30: 

a) Taxa Base: Dedução fiscal aplicável à despesa total em I&D no ano corrente – 

32,5% das despesas realizadas naquele período;  

b) Taxa Incremental: 50% do aumento da despesa face à média dos dois anos 

anteriores (máximo de um milhão e quinhentos mil euros). 

De acordo com o art. 38º n.º 2 do CFI, no caso dos sujeitos passivos de IRC que sejam 

PME e que, por não terem completado dois exercícios, não tenham beneficiado da taxa 

incremental supra referida aplica-se uma majoração de 15% à taxa base.  

Sendo um benefício que “permite aos sujeitos passivos de IRC residentes em território 

nacional deduzir à coleta daquele imposto”, é possível colocar a questão seguinte: e na 

insuficiência de coleta, as despesas não podem ser deduzidas no período a que dizem 

respeito? A Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro introduziu algumas alterações ao CFI, 

no que diz respeito ao regime do SIFIDE II, passando a constar que: 

a) As despesas que, por insuficiência de coleta, não possam ser deduzidas no período 

em que foram realizadas podem ser deduzidas até ao oitavo período imediato (art. 38º 

do CFI). 

                                                           
30 Segundo Oliveira et. Al (2019) estamos perante um sistema híbrido, ou seja, inclui simultaneamente uma 

taxa base para a qual não existe qualquer limite e uma taxa incremental limitada. 
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Assim e de acordo com o n.º3 do art. 38º do CFI, a dedução é feita nos termos do artigo 

90.º do Código do IRC e pode ser deduzido à coleta do período de tributação em que 

foram realizadas as despesas de I&D ou, por insuficiência de coleta, até ao oitavo período 

seguinte àquele. 

Com as alterações efetuadas pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, o n.º 7 do art. 38º do 

CFI passou a exigir a manutenção das unidades de participação (UP) nos fundos de 

investimento referidos na alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º do CFI por um prazo de cinco 

anos, sendo que, caso tais unidades de participação sejam alienadas antes de decorrido do 

prazo fixado, ao IRC do período da alienação é adicionado o montante que tenha sido 

deduzido à coleta, na proporção correspondente ao período em falta, acrescido dos 

correspondentes juros compensatórios. E esta alteração suscita dúvidas quanto à 

aplicação da lei no tempo, ou seja, se as UP alienadas antes da entrada em vigor da 

referida lei têm que ter em conta o prazo dos cinco anos.  

A resposta a esta dúvida encontra-se tanto no art. 104º da CRP, como no art. 12º da LGT. 

Conjugando os artigos referidos, é possível afirmar que os impostos são criados por lei 

que determina a incidência, a taxa, os benefícios fiscais e as garantias dos contribuintes, 

não podendo os mesmos ter natureza retroativa. Deste modo, a lei fiscal aplica-se apenas 

para o futuro, não sendo permitida a aplicação da lei nova a factos anteriores à sua entrada 

em vigor. 

 

3.4.1.5 Obrigações acessórias 

 

De acordo com o art. 40º n.º1 do CFI “a dedução a que se refere o artigo 38.º deve ser 

justificada por declaração comprovativa, a requerer pelas entidades interessadas, ou prova 

da apresentação do pedido de emissão dessa declaração, de que as atividades exercidas 

ou a exercer correspondem efetivamente a ações de investigação ou desenvolvimento, 

dos respetivos montantes envolvidos, excetuando os encargos com os serviços prestados 

pelas entidades gestoras dos fundos de investimento conforme o máximo definido nos 

respetivos regulamentos, do cálculo do acréscimo das despesas em relação à média dos 

dois exercícios anteriores e de outros elementos considerados pertinentes, emitida pela 

Agência Nacional de Inovação, S.A., no âmbito do sistema de incentivos fiscais em 

https://sicc.occ.pt/
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investigação e desenvolvimento empresarial, a integrar no processo de documentação 

fiscal do sujeito passivo a que se refere o artigo 130.º do Código do IRC.”. 

As entidades interessadas em usufruir deste benefício necessitam de cumprir 

cumulativamente duas condições: ter a situação contributiva regularizada perante o 

Estado e a Segurança Social e; garantir que o lucro tributável não é determinado por 

métodos indiretos (art. 39º do CFI).  

Para beneficiar do mesmo é necessária a apresentação de uma candidatura à ANI – 

Agência Nacional de Inovação até ao final do 5º mês do ano seguinte ao do exercício, não 

sendo possível aceitar candidaturas referentes a anos anteriores a esse período de 

tributação (n.º 3 do art. 40º do CFI). Na sua candidatura os sujeitos passivos de IRC têm 

de descrever o historial da empresa, bem como indicar de modo detalhado as atividades 

em investigação e desenvolvimento realizadas.  

As entidades beneficiadas pelo SIFIDE comprometem-se a comunicar anualmente, no 

prazo de dois meses após o encerramento de cada exercício, à ANI, através de mapa de 

indicadores a disponibilizar por esta, os resultados das atividades apoiadas pelo incentivo 

fiscal concedido, durante os cinco anos seguintes à aprovação do mesmo (art.40º n.º 11 

do mesmo diploma). 

O atual regime está em vigor até ao período de tributação de 2025 e pode ser usufruído, 

em geral, por empresas portuguesas e por sucursais estrangeiras localizadas em Portugal. 

Sendo este um benefício bastante amplo contempla tanto as micro empresas como 

também, as pequenas e as médias empresas.  

 

3.4.1.6 Declaração Modelo 22 

 

O prazo de entrega da declaração Modelo 22 é, normalmente, até dia 31 de maio, podendo 

este prazo sofrer alterações. 

Segundo Sousa (2021), o anexo D da declaração Modelo 22 é obrigatoriamente 

apresentado pelas seguintes entidades: 

 Aquelas que exercem, a título principal, uma atividade de natureza comercial, 

industrial ou agrícola, usufruem de regimes de isenção ou de qualquer outro 

https://sicc.occ.pt/
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benefício fiscal que se traduza em deduções ao rendimento ou à coleta no período 

a que respeita a declaração; 

 Residentes que não exercem, a título principal, atividades de natureza comercial, 

industrial ou agrícola, sempre que usufruem de isenção ou de qualquer outro 

benefício fiscal, nomeadamente dedução à matéria coletável (relativamente ao 

preenchimento da declaração modelo 22 por estes sujeitos passivos, ver Ofício 

circulado n.º 20167/2013, de 12 de abril). 

Muitas vezes o problema do prazo pré-definido para a entrega da declaração Modelo 22 

é o facto de nem sempre se ter um parecer favorável quanto à aceitação do benefício fiscal 

por parte da entidade responsável. 

Por exemplo, uma empresa entrega a declaração Modelo 22 no prazo estipulado (a 

submissão da declaração gera imposto a pagar), no entanto não indica os campos referente 

ao SIFIDE (benefício fiscal estudado no presente trabalho). A declaração de aceitação do 

benefício fiscal SIFIDE chega numa data posterior à entrega da Modelo 22 e a empresa 

pretende substituir a declaração. Como deve a empresa proceder e em que prazos? O 

artigo 122º do CIRC dá resposta a esta questão que também já foi dirimida pelo Tribunal 

Arbitral Tributário (e.g., Processo n.º 225/2016-T, Processo n.º 489/2014-T, Processo n,º 

133/2012-T). 

De acordo com o referido artigo, após notificação da decisão final do crédito fiscal em 

sede de SIFIDE, a empresa dispõe de um ano a contar da data desta para substituir a 

declaração Modelo 22.  

Assim, em síntese, existem duas possibilidades: 

 O sujeito passivo entrega a declaração Modelo 22 dentro do prazo estipulado, 

fazendo menção dos campos relativos ao SIFIDE, mesmo sem ter um parecer 

favorável quanto à decisão por parte da ANI; 

 O sujeito passivo entrega a declaração Modelo 22 dentro do prazo, não indicando 

os campos referentes ao SIFIDE, aguardando pela decisão da ANI e procedendo, 
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posteriormente, à substituição da declaração Modelo 22, nos termos do art. 122º 

do CIRC. 

Nesta última possibilidade, o sujeito passivo dispõe, ainda, de duas opções: substituir a 

declaração Modelo 22 assim que recebe o parecer favorável da ANI ou; aguardar o 

término do prazo de um ano previsto no n.º2 do art.122º do CIRC. 

 

3.4.1.7 Evolução do SIFIDE 

 

O SIFIDE, como foi dito anteriormente, visa aumentar a competitividade nas empresas, 

apoiando o seu esforço em I&D através da dedução à coleta do IRC das devidas despesas. 

31 O SIFIDE continua a ser um dos regimes mais atrativos à atribuição de benefícios 

fiscais às empresas, tornando-as mais inovadoras e competitivas.  

A Autoridade Tributária, devido à sua total transparência, todos os anos divulga uma lista 

de todos os sujeitos passivos que beneficiaram de um incentivo fiscal. Nesse documento 

é possível ver, por benefício, quais foram as empresas que usufruíram de benefícios 

fiscais, bem como ver o montante atribuído referente a esses mesmos benefícios.  

Os últimos dados divulgados correspondem ao ano de 2020 e é possível verificar que a 

maioria das empresas que beneficiaram do SIFIDE atuam no setor industrial. 

De acordo com os dados publicados pela ANI existem cada vez mais candidaturas 

submetidas no portal. Nesta seção é apresentada uma evolução do SIFIDE, onde é 

possível ver a mesma quanto aos setores de atividade (gráfico 2.1), como quanto ao 

número de candidaturas (gráfico 2.2) e o investimento em I&D apurado e o crédito fiscal 

atribuído (gráfico 2.3). 

                                                           
31 Disponível em: https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Incentivos-

Financiamento/Beneficios-fiscais-(1)/SIFIDE.aspx 
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Fonte: Agência Nacional de Inovação SA. 

 

No gráfico apresentado supra é possível verificar que o setor de atividade que predomina 

ao longo dos anos é o setor da Indústria e chega mesmo a ultrapassar os 50% nos anos de 

2017 e 2018, verificando-se uma descida não muito significativa no ano de 2019. Os dois 

setores mais predominantes são o da Informação e comunicação e de Outros serviços, que 

rondam os 15 pontos percentuais. 

Os setores que menos investem no investimento em I&D são a Agricultura e Pesca, a 

Energia e Água, as Atividades Financeiras, os Transportes, o Alojamento e a Construção 

e atividade imobiliárias. Todos estes setores apresentam uma percentagem muito baixa 

ficando apenas nos 1%. 

Nos gráficos seguintes é possível ver a evolução das candidaturas apresentadas, bem 

como das despesas aprovadas. 

2017 2018 2019

Investimento em I&D por ano e por setor (entre 2017 e 2019)

Agricultura e pescas Alojamento e restauração

Atividades financeiras e seguros Comércio

Energia e Água Indústria

Informação e comunicação Outros serviços

Transportes e Armazenagem Construção e atividades imobiliárias

Gráfico 2.1 - Investimento em I&D por ano e por setor (entre 2017 a 2019) 
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Fonte: Agência Nacional de Inovação SA 

 

Gráfico 2.3 - Investimento em I&D apurado e crédito fiscal atribuído 

 

Fonte: Agência Nacional de Inovação SA 
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Gráfico 2.2 - Evolução anual das candidaturas recebidas (entre 2010 a 2020) 

0 200 400 600 800

2010

2012

2014

2016

2018

Milhões

Investimento em I&D apurado e crédito fiscal atribuído

Crédito fiscal atribuído Investimento em I&D apurado



A Gestão Fiscal e o Sistema de Incentivos Fiscais à Investigação e Desenvolvimento 

Empresarial: Um estudo de caso 

37 
 

No gráfico 2.2 é possível verificar que o número de candidaturas tem sofrido uma 

evolução muito positiva ao longo dos anos. Os anos de 2019 e 2020 foram aqueles que 

registaram um maior número de candidaturas. Quanto ao investimento em I&D apurado 

e o crédito fiscal atribuído (gráfico 2.3) é também possível verificar que há uma tendência 

de crescimento bastante positiva. Tendo em conta os dados provisórios, entretanto 

divulgados pela ANI, registou-se um decréscimo muito acentuado, tanto do investimento 

apurado, como do crédito fiscal atribuído. Esta evolução negativa deve-se, possivelmente, 

à pandemia COVID-19. 

 

3.4.2 Na Polónia 

 

Segundo Krempa (2021), a Polónia é um dos mercados mais dinâmicos e de rápido 

crescimento na Europa devido ao crescente número de novos projetos de investimento. 

Como membro da UE, oferece aos empreendedores a oportunidade de um acesso fácil à 

maior área de livre mercado do mundo. Além disso, proporciona aos investidores 

estrangeiros custos competitivos de mão-de-obra, um tamanho considerável do mercado, 

diversidade industrial e possibilidades reais para o desenvolvimento de novas entidades 

económicas. 

O desafio da inovação desempenha um papel fundamental no crescimento de uma 

economia moderna baseada no conhecimento. A Polónia deu passos significativos para 

aumentar sua qualidade e quantidade de Investigação e Desenvolvimento (I&D) desde 

2016 com o objetivo de incentivar a atividade de I&D.32 

Segundo Mańkowski (2018), o mecanismo pelo qual os incentivos de I&D operam é 

bastante simples e só exige que a empresa seja preparada adequadamente, ou seja, é 

necessário verificar o trabalho e as tarefas executadas, elaborar um plano de custos 

relacionados à I&D e comunicar o valor certo das despesas em I&D na declaração anual 

de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas. 

 

                                                           
32 Disponível em: https://leyton.com/pl/en/rd-tax-relief/. 
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 Nas palavras do autor referido, a redução de impostos de I&D está disponível se: 

 A I&D incorreu em custos qualificados que não são reembolsáveis; 

 O empresário não desenvolve atividade empresarial dentro de uma zona 

económica especial em um determinado ano fiscal; 

 O empresário celebrou um acordo com uma unidade científica (este requisito 

refere-se apenas a despesas incorridas com investigação básica definida como 

investigação original, trabalhos experimentais ou teóricos, realizados 

principalmente para adquirir novos conhecimentos sem qualquer aplicação ou 

utilização comercial direta). 

De acordo com o artigo 19.º, n.º 1, da Lei do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Coletivas (CIT), a taxa de base do imposto é de 19% da matéria coletável.  

Segundo Mankowski (2018), qualquer empresa que melhore os seus produtos, a sua 

tecnologia ou mesmo os seus serviços cumpre as condições de elegibilidade para 

beneficiar do incentivo relacionado com a investigação e desenvolvimento. Na Polónia 

as áreas de investigação e desenvolvimento podem ser identificadas em qualquer 

indústria, tais como construção, desenvolvimento de software, indústria farmacêutica, 

entre outras. 

Nas palavras do autor acima referido, desde o início de 2018, o limite de dedução de 

despesas elegíveis foi aumentando significativamente e atualmente é de 100% para todas 

as empresas, com exceção de empresas com estatuto de Centro de Investigação e 

Desenvolvimento (estatuto formal que uma empresa pode obter após atender a 

determinados requisitos); neste caso, o limite de dedução pode chegar a 150%. Deste 

modo, a poupança de imposto de I&D permite que as empresas reduzam a sua fatura 

tributária por meio de uma dedução de 100% das despesas de I&D.  

Segundo Krempa (2021) as categorias de despesas elegíveis cobertas pelo benefício fiscal 

de I&D em vigor são as seguintes33: 

                                                           
33 Também disponível em https://www.gov.pl/web/poland-businessharbour-en/tax-reliefs-in-poland-for-

research-development-and-innovation; 
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 Salários e contribuições para a segurança social (aplica-se a contratos de trabalho) 

na proporção em que o tempo gasto por um funcionário em atividade de I&D 

corresponde ao tempo total de trabalho; 

 Custos de aquisição de materiais e matérias-primas diretamente relacionados à 

atividade de I&D; 

 Custos de aquisição de pareceres de especialistas, serviços de assessoria ou 

serviços equivalentes, resultados de pesquisas de unidades científicas, 

 Custos de obtenção e manutenção de patentes, direitos de proteção para 

protótipos, direitos de desenho industrial, 

 Depreciações em ativos fixos e ativos intangíveis utilizados nas atividades de 

I&D (excluindo automóveis, edifícios, imóveis em posse separada). 

De acordo com Mankowski (2018), para obter o benefício fiscal de investigação e 

desenvolvimento é necessário cumprir algumas etapas. Em primeiro lugar, é necessário 

esquematizar corretamente as atividades de I&D.34Após esta etapa estar concluída, é 

preenchida a declaração de rendimentos anual referente ao ano fiscal anterior. Juntamente 

com esta declaração é obrigatório informar quais as despesas elegíveis no formulário CIT-

BR.35 36. O formulário é preenchido pelos sujeitos passivos que utilizem a dedução à 

matéria coletável dos custos dedutíveis do imposto incorridos em atividades de 

investigação e desenvolvimento. 

É importante referir que na Polónia as atividades de I&D são conduzidas na sua maioria 

por instituições de investigação do setor público. 

E quais são os gastos que o país suporta em I&D? 

O gasto interno bruto em I&D é definido como o gasto total (corrente e de capital) em 

I&D realizado por todas as empresas residentes, institutos de investigação, laboratórios 

universitários e governamentais, entre outros. No gráfico abaixo é possível ver a evolução 

                                                           
34 Muitas vezes é difícil identificar estas atividades, uma vez que trabalhos de rotina não podem ser 

incluídos em atividades de investigação e desenvolvimento. 

35 Este formulário está anexado aos seguintes impressos: CIT-8, CIT-8AB. O formulário é preenchido pelos 

sujeitos passivos que utilizem a dedução à matéria coletável dos custos dedutíveis do imposto 

incorridos em atividades de investigação e desenvolvimento. 

36 Ver anexo 1 
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da percentagem do PIB gasto em I&D na Polónia. Houve umas pequenas oscilações, mas 

a tendência geral é que a percentagem seja maior de ano para ano. 

 

Gráfico 2.4 - Percentagem do PIB gasto em I&D nos anos 2012 a 2019 

Fonte:OCDE 

 

3.4.3 Na Alemanha 

 

3.4.3.1 Enquadramento 

 

A Alemanha é um dos principais países do mundo em investigação e desenvolvimento, o 

qual se deve, principalmente, ao seu forte sistema de apoio a essa área.  

A Alemanha não só financia infraestruturas e instituições, como também e, 

especialmente, fornece apoio a escolas e empresas de investigação, para cooperação entre 

a indústria e a ciência para a criação de empresas inovadoras. 

Segundo Sahnabel & Stephens (2021), a Alemanha investe cerca de 3% do seu PIB em 

investigação e desenvolvimento, e a tendência está a aumentar. Isso significa que, em 

comparação com os restantes países, a Alemanha está consideravelmente acima da média. 

Em 2019, aproximadamente 3,20% do PIB foi gasto em investigação e desenvolvimento 
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(ver gráfico abaixo). O total de despesas em I&D tem vindo a aumentar, atingindo o seu 

máximo no ano de 2019 (não se encontram disponíveis os dados referentes a 2020). 

  

Fonte:OCDE 

No gráfico 2.5 é possível ver a evolução do PIB gasto em I&D. Sofreu algumas oscilações 

entre os anos de 2012 a 2016, no entanto a tendência é bastante positiva, atingindo em 

2019 quase 3,20% do PIB. Os dados de 2020 ainda não foram divulgados mas espera-se 

que a tendência se mantenha. 

 Fonte:OCDE 

0

100000

200000

300000

400000

500000

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

N.º de trabalhadores em I&D entre 2010 e 2018

2,50%

2,60%

2,70%

2,80%

2,90%

3,00%

3,10%

3,20%

3,30%

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Percentagem do PIB gasto em I&D

% do PIB em gastos de I&D

Gráfico 2.5 - Percentagem do PIB gasto em Investigação e Desenvolvimento 

Gráfico 2.6 - Evolução do n.º de trabalhadores em I&D 



A Gestão Fiscal e o Sistema de Incentivos Fiscais à Investigação e Desenvolvimento 

Empresarial: Um estudo de caso 

42 
 

No gráfico 2.6 é possível ver que o número de colaboradores em Investigação e 

Desenvolvimento tem sofrido uma evolução positiva ano após ano, apresentando apenas 

uma leve descida entre o ano de 2012 e 2013. 

3.4.3.2 Despesas elegíveis 

 

Segundo Schmidt (PWC) em 2019 a Alemanha aprovou a Lei Alemã de Auxílio à 

Investigação (Forschungszulagengesetz), que entrou em vigor a 1 de janeiro de 2020, a 

qual introduziu um subsídio federal para I&D.  

Conforme estipulado no n.º 1 do art.3º da Lei de incentivos fiscais para investigação e 

desenvolvimento (lei de auxílio à investigação - FZulG), as despesas elegíveis são os 

salários, bem como as contribuições para a segurança social dos funcionários sujeitos à 

dedução do imposto segundo a Lei do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas. 

Segundo a mesma Lei, o incentivo de investigação é de 25% dos salários para 

determinados fins de I&D que deve ser garantido, até um limite de 500 mil euros por ano. 

No entanto, e em resposta à pandemia COVID-19, a base de avaliação do subsídio de 

I&D na Alemanha foi aumentada com efeitos a partir de 1 de julho de 2020, por um 

período limitado até 30 de junho de 2026. Assim, durante este período, o montante 

máximo do subsídio de I&D é de 1 milhão de euros por ano. 

Segundo Holzer (2021) as empresas qualificadas para beneficiar deste incentivo são as 

entidades com responsabilidade fiscal limitada ou ilimitada. Estas são elegíveis nos 

termos da Lei do Imposto sobre o Rendimento e da Lei do Imposto sobre as Sociedades, 

desde que não sejam isentas de impostos e satisfaçam os outros requisitos de 

candidatura.37  

Segundo o n.º 1 do art.º 2º da Lei de incentivos fiscais para investigação e 

desenvolvimento (lei de auxílio à investigação - FZulG), os projetos de investigação e 

                                                           
37 Segundo a lei de auxílio à I&D, a candidatura deve ser acompanhada de um certificado que ateste que o 

respetivo projeto de I&D está elencado nas condições da lei supra citada. De acordo com o Regulamento 

de Certificação de Incentivos Fiscais à I&D (FZulBV), o Ministério Federal de Educação e Investigação 

será responsável pela supervisão técnica da emissão deste certificado. O mesmo fica disponível após três 

meses, contados a partir do momento em que a empresa fornece todos os dados solicitados. 
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desenvolvimento são elegíveis para benefícios fiscais desde que se enquadrem numa (ou 

mais) das seguintes categorias de investigação38: 

 Investigação experimental (destinada a produzir rascunhos, planos e protótipos); 

 Investigação industrial (tem como objetivo específico melhorara produtos, 

processos ou serviços já existentes). 

 Investigação básica (trabalho teórico destinado a obter novos conhecimentos). 

De acordo com Holzer (2021), os projetos não são elegíveis se, por exemplo, um produto 

ou processo já estiver essencialmente estabelecido e apenas o desenvolvimento do 

mercado for o objetivo principal. O mesmo se aplica a desenvolvimentos de rotina, onde 

o financiamento também é descartado. Os pedidos referentes a esses projetos são 

regularmente rejeitados. 

Findo o exercício, o contribuinte apresenta um pedido ao incentivo à investigação, onde 

tem que elaborar a descrição do projeto com uma enorme exatidão. Este pedido é feito à 

administração fiscal competente.  

Este benefício, e de acordo com a lei supra citada, não é cumulativo relativamente às 

mesmas despesas com benefícios fiscais que estejam em vigor. 

 

3.4.3.3 Impostos importantes para o cálculo do benefício 

 

Na Alemanha o lucro das empresas é composto por dois impostos: o imposto sobre as 

sociedades e o imposto sobre o comércio. 

a) No imposto sobre as sociedades é cobrado uma taxa fixa nacional de 15%, a qual 

incide sobre a base tributável.  Além disso, existe ainda uma sobretaxa de 

solidariedade (Solidaritätszuschlag) que é adicionada ao Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas. A sobretaxa é um componente fixo e uniforme 

em todo o país, é de 5,5% sobre o Imposto de Rendimento das Pessoas Coletivas 

de 15%, criando um total de cerca de 0,8% do lucro tributável. Em conjunto, o 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas e a sobretaxa de solidariedade 

atingem uma taxa tributável total de cerca de 15,8%. 

                                                           
38 Esta delimitação é feita de acordo com os critérios da General Block Exemption. 
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b) A taxa de imposto comercial39 é definida pelas autoridades locais, o que significa 

que pode variar de um município para o outro. As regras para determinar o lucro 

tributável (lucros comerciais mais certos acréscimos e deduções legais) são as 

mesmas em toda a Alemanha. A taxa mínima de imposto comercial deve ser de 

pelo menos 7%.40 

A taxa de imposto comercial depende de dois fatores:  

 o multiplicador (Hebesatz) estipulado individualmente por cada município; 

 a taxa de base tributária de 3,5% (em toda a Alemanha) 

O lucro tributável da empresa é multiplicado pela taxa de base tributável (3,5%), 

resultando no denominado valor base tributável. O valor da base tributária é então 

multiplicado pelo multiplicador municipal aplicável. Atualmente, os municípios com pelo 

menos 80.000 habitantes cobram um imposto sobre o comércio a uma taxa entre 8,75% 

(Hebesatz de 250%) e 20,3% (Hebesatz de 580%). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
39 Independentemente da sua forma jurídica, todas as operações comerciais na Alemanha estão sujeitas ao 

imposto comercial (Gewerbesteuer).  

40 Não se encontra definido legalmente um valor máximo para a taxa do imposto sobre o comércio, mas a 

taxa média do imposto sobre o comércio na Alemanha está ligeiramente acima de 14%. Como regra, a taxa 

de imposto sobre o comércio tende a ser mais alta em áreas urbanas do que em áreas rurais e aqui não se 

aplica a sobretaxa de solidariedade. 
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CAPÍTULO III – Estudo de Caso 
 

 

1. Metodologia de investigação 
 

Concluído o enquadramento teórico com a explicação sobre o Incentivo Fiscal à 

Investigação e Desenvolvimento Empresarial em Portugal, bem como na Polónia e na 

Alemanha, é tempo de iniciar o capítulo mais prático do presente trabalho. 

Para a realização deste estudo foi adotada, como metodologia de investigação, o estudo 

de caso.  

O estudo de caso como metodologia de investigação é abordado por diversos autores, 

como Yin (1993 e 2005) e Stake (1999), entre outros. Para estes autores um caso pode 

ser algo bem definido ou concreto, mas também pode ser definido como sendo algo mais 

abstrato como, decisões, processos ou implementação de mudanças. 

Os estudos de caso, na sua essência, parecem herdar as características da investigação 

qualitativa.41 Neste sentido os estudos de caso regem-se dentro da lógica que guia as 

sucessivas etapas de recolha, análise e interpretação dos resultados. 

Nas palavras de Dooley (2002), a vantagem do estudo de caso é a sua aplicabilidade aa 

situações da vida real. Acrescenta, ainda, que os investigadores de várias disciplinas usam 

o método de investigação do estudo de caso para desenvolver teorias, para produzir novas 

teorias, para contestar ou desafiar teorias, para explicar uma situação, para estabelecer 

uma base de aplicação de soluções para situações, para explorar ou para descrever um 

objeto ou fenómeno. 

Foi utilizada a pesquisa documental para fazer face às questões suscitadas, como: “em 

que países há uma maior poupança fiscal em sede de SIFIDE?” e “em qual dos países é 

mais vantajoso investir?”. Esta pesquisa foi efetuada pela leitura da legislação sobre os 

incentivos fiscais ao investimento previstos nos países escolhidos para a realização do 

mesmo, da leitura de livros, da análise de artigos científicos, e outros materiais 

                                                           
41 Segundo Bogdan & Biklen (1994), as características da investigação qualitativa são as seguintes (entre 

outras): a) a fonte direta dos dados é o ambiente natural e o investigador é o principal agente na recolha 

desses mesmos dados; b) os dados que o investigador recolhe são essencialmente de caráter descritivo; c) 

o processo da pesquisa é mais interessante para o investigador do que o próprio resultado. 
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disponíveis na internet, como por exemplo artigos e publicações elaborados por 

consultoras financeiras. 

Por razões de confidencialidade não foi possível divulgar os dados da empresa, sendo que 

alguns dados também foram alterados. 

 

2. Enquadramento da empresa 
 

Uma empresa sediada no centro do país exerce a título principal uma atividade de 

natureza industrial a qual se enquadra na CAE 72110 – Investigação e Desenvolvimento 

em Biotecnologia, CAE presente na CAE-Rev.3. 

É uma empresa biotecnológica, especializada no desenvolvimento e produção de 

anticorpos para a investigação em ciências da vida e da saúde. Utiliza tecnologia de ponta 

com o objetivo de se afirmar como um líder global no desenvolvimento e comercialização 

de anticorpos policlonais, produtos e serviços relacionados, de elevada qualidade e a 

preços competitivos. Aposta no desenvolvimento contínuo de produtos e serviços 

baseados em anticorpos para aplicações na indústria e na investigação. 

No período de 2019 a empresa cumpriu todas as condições de elegibilidade para 

beneficiar deste incentivo, ou seja: 

 a empresa tem despesas de investigação e desenvolvimento não comparticipadas 

a fundo perdido; 

 o seu lucro tributável não foi determinado por métodos indiretos; 

 tem a situação contributiva regularizada tanto perante o Estado como perante a 

Segurança Social. 

A empresa realizou atividades de I&D nos anos de 2018 e 2019, suportando despesas 

relevantes no montante total de 53.550,00€ e 65.826,00 € respetivamente. 

Sendo uma empresa especializada no desenvolvimento e produção de anticorpos para a 

investigação em ciências da vida e da saúde decidiu, no exercício de 2020, oferecer 

estratégias inovadoras de diagnóstico molecular. Deste modo incorreu nas seguintes 

despesas:  
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 Aquisição de equipamento laboratorial (taxa de depreciação = 10%) totalmente 

afeto à atividade de I&D: 75.650,00 euros; 

 Pessoal afeto à atividade de I&D, com nível de qualificação 4: 25.000,00 euros; 

 Pessoal afeto à atividade de I&D, com nível de qualificação 6: 15.000,00 euros; 

 Gastos com eletricidade e seguros afetos a I&D: 5.350,00 euros; 

 Registo de patente: 3.500,00 euros. 

 

Quanto ao ano de 2020 é ainda necessário informar que a empresa apresentou os seguintes 

resultados: 

 Matéria coletável: 82.579,21€; 

 Coleta total: 16.341,63€, apurada de acordo com a dualidade das taxas aplicadas 

aos sujeitos passivos PME42 nos termos do anexo ao DL n.º 372/2007 de 6 de 

novembro. 

Deste modo, a empresa decidiu, no ano de 2020, candidatar-se ao incentivo fiscal SIFIDE 

II. Na secção seguinte irá ser calculado o benefício fiscal. 

 

3. Aplicação do benefício 
 

Nesta secção, como referido supra, é onde será apresentado o cálculo do benefício fiscal 

SIFIDE nos três países escolhidos: Portugal, Polónia e na Alemanha.  

 

3.1 Em Portugal 

 

As despesas a considerar para o apuramento do benefício fiscal são as seguintes, nos 

termos do artigo 37º do CFI: 

 Aquisição de equipamentos laboratoriais afetos a I&D (taxa de amortização = 

10%): 7.565,00€; 

 Pessoal afeto à atividade de I&D com nível de qualificação 4 e 6: 40.000,00€; 

                                                           
42 As taxas aplicáveis são as seguintes: 17% para os primeiros 25.000,00 euros da matéria coletável e 21% 

para a matéria coletável remanescente. 
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 Registo de patente: 3.500,00€; 

 Despesas de funcionamento (55% das despesas com pessoal com nível igual ou 

superior a 4 – artigo 37.º nº1 do CFI): 22.000,00€. 

 

3.1.1 Cálculo do benefício: 

 

Os investimentos considerados elegíveis conforme referido na secção anterior são: 

 7.565,00€ + 40.000.00€ + 3.500,00€ +22.000,00€ = 73.065,00€  

Aplicando as regras do SIFIDE, o cálculo da taxa base é efetuado com base em todos os 

investimentos considerados supra. Assim, é possível apurar o seguinte valor: 

 73.065,00€ *32,5% = 23.746,13€ 

Já na taxa incremental43 temos: 

 (53.550,00€ + 65.826,00€) / 2 = 119.376,00€ / 2 = 59.688,00€ 

 (73.065,00€ - 59.688,00€) * 50% = 13.377,00€ * 50% = 6.688,50€ 

Após o cálculo das duas taxas, é apurada a totalidade do benefício fiscal: 

 23.746,13€ + 6.688,50€ = 30.434,63€ 

De acordo com o art. 38º, n.º 1 do CFI, é possível referir que a empresa, no ano de 2020, 

usufruiu de um incentivo fiscal no montante de 30.434,63€. Incentivo este respeitante ao 

SIFIDE II. 

No entanto, e com base na coleta apurada a empresa só pode utilizar o benefício 

disponível até ao limite da coleta (16.341,63€).  

Consoante o n.º 4 do artigo referido supra o SIFIDE é dedutível até à totalidade da coleta 

de IRC. Sendo esta insuficiente tem um prazo de reporte até ao final do 8º período de 

tributação seguinte. 

 

                                                           
43 A taxa incremental corresponde a 50% do acréscimo das despesas realizadas em 2020 em relação à média 

dos dois anos anteriores. 
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Quadro resumo: 

 

Benefício apurado 30.434,63€ 

Coleta Total 16.341,63€ 

Benefício disponível 16.341,63€ 

SIFIDE a reportar até ao 8º período 

seguinte 
14.093,00€ 

 

 

3.1.2 Modelo 22 

 

Os sujeitos passivos que usufruam de benefícios fiscais, estão obrigados a entregar o 

Anexo D da declaração modelo 22. 

Assim, é necessário incluir na modelo 22 a seguinte informação respeitante ao SIFIDE 

II: 

Quadro 9: 

9 AURAMENTO DA MATÉRIA COLETÁVEL 

Matéria Coletável 311 82.579,21€ 

 

Quadro 10: 

10 CÁLCULO DO IMPOSTO 

Coleta 351 16.341,63€ 

Benefícios fiscais 355 30.434,63 

 

Nos quadros supra indicados os benefícios são declarados em valores globais e é no 

Anexo D que são indicados com mais detalhe, efetuando-se um cruzamento de 

informação. 

Anexo D: 

 

07 DEDUÇÕES À COLETA (a deduzir no campo 355 do Quadro 10 da Declaração) 

073 
SIFIDE – Sistema De Incentivos Fiscais Em Investigação E Desenvolvimento Empresarial (Lei 

n.º 40/2005, de 3 de agosto) E SIFIDE II (art.º 133.º da Lei 55-A/2010 de 31 de dezembro) 

Saldo não deduzido Dotação do período Dedução do período Saldo que transita 

709 0,00€ 710 30.434,63€ 711 16.341,63€ 712 14.093,00€ 
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É importante salientar que no Anexo ao Balanço do período de 2020, na nota relativa ao 

Imposto sobre o Rendimento, deverá fazer-se referência ao imposto que não foi pago em 

resultado da dedução relativa ao benefício fiscal total apurado no período. Nesse ano, o 

montante de IRC que deixou de ser pago pela utilização do benefício fiscal foi de 

16.341,63€ e o montante que foi reportado para os anos seguintes foi de 14.093,00€. 

 

3.2 Na Polónia 

 

As despesas elegíveis a considerar para o apuramento do benefício fiscal são as seguintes: 

 Aquisição de equipamentos laboratoriais afetos a I&D (taxa de depreciação = 

20%): 15.130,00€; 

 Pessoal afeto à atividade de I&D com nível de qualificação 4 e 6: 40.000,00€; 

 Registo de patente: 3.500,00€; 

 

3.2.1 Cálculo do benefício: 

 

O investimento a considerar tendo por base as regras aplicáveis na Polónia são: 

 15.130,00€ + 40.000.00€ + 3.500,00€ = 58.630,00€  

Segundo o exposto no capítulo II, na secção3.4.2, é possível deduzir 100% das despesas 

elegíveis ao lucro tributável, ou seja, o montante apurado supra é igual ao montante total 

do benefício fiscal a que a empresa tem direito, deste modo: 

 58.630,00€ *100% = 58.630,00€ 

Na Polónia, a base tributável a considerar altera em função do benefício apurado. Assim, 

é necessário retirar à matéria coletável inicial o valor do benefício. O valor resultando 

desta subtração é aquele que será considerado para cálculo do imposto a pagar: 

 82.579,21€ - 58.630,00€ = 23.949,21€ 

Após o cálculo da nova base tributária a considerar, é necessário calcular o imposto a 

pagar, este é determinado da seguinte forma: 

 23.949,21€ * 19% = 4.550,35€ 
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No caso polaco apesar da taxa do benefício fiscal ser superior à de Portugal, o cálculo da 

matéria coletável é bastante diferente resultando assim de um imposto a pagar de 

4.550,35€.  

 

3. Preenchimento da declaração CIT- BR 

 

A empresa necessita de preencher a declaração CIT-BR, uma vez que usufruiu do 

incentivo fiscal de I&D. Os campos que devem ser preenchidos são os seguintes: 

 Campo 9, 10 e 11; 

 O campo B.1 é dividido de acordo com as despesas elegíveis incorridas e os 

valores reportados (as despesas devem ser documentadas de acordo com as 

normas em vigor); 

 

3.3  Na Alemanha 

 

As despesas a considerar para o apuramento do benefício fiscal são as seguintes: 

 Pessoal afeto à atividade de I&D com nível de qualificação 4 e 6: 40.000,00€; 

 

3.3.1 Cálculo do benefício: 

 

Na Alemanha o investimento a considerar é apenas um, os vencimentos e as contribuições 

para a segurança social. O benefício é aplicado sobre o valor de 40.000,00 euros a uma 

taxa de 25% operando por dedução à coleta. Assim: 

 40.000,00€ * 25% = 10.000,00€ 

O lucro das empresas na Alemanha é composto por dois tipos de impostos: o imposto 

sobre as sociedades e o imposto sobre o comércio. 

Para o cálculo do imposto a pagar é importante salientar novamente que o imposto das 

sociedades inclui uma taxa base a que acresce uma sobretaxa de solidariedade. Assim, 

neste imposto vamos considerar uma taxa de 15,825%. 
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O imposto sobre o comércio também é composto por duas taxas: a taxa base de 3,5% e 

uma taxa aplicada pelos municípios. Para cálculo desta última taxa é necessário perceber 

onde se encontra sediada a empresa em questão. Neste caso, a empresa está localizada em 

Berlim onde o Hebesatz é de 410%, este último valor multiplicado pela taxa base irá dar-

nos a taxa de 14,35%.  

Assim, o total de taxas a aplicar ao lucro das empresas é 30,18%. 

 82.579,21€ * 15,825% = 13.068,16€ 

 82.579,21 * 3,50% = 2.890,27€ 

 2.890,27€ *410% = 11.850,11€ 

Considerando as taxas aplicadas supra, é possível apurar a coleta total: 

 13.068,16€ + 11.850,11€ = 24.918,27€ 

Após o apuramento da coleta, bem como do montante do benefício aplicado, é necessário 

apurar o valor do imposto a pagar: 

 24.918,27€ - 10.000,00€ = 14.918,27€ 

 

4. Análise comparativa 
 

Da análise comparativa efetuada em epígrafe com o intuito de, partindo de um caso real 

de uma empresa portuguesa, comparar a aplicação dos benefícios fiscais similares ao 

SIFIDE, podemos sintetizar as principais variáveis no quadro seguinte: 

 

Quadro 3.1 - Comparação dos benefícios equiparados ao SIFIDE 

País 
Base tributável a 

considerar 
Taxa de imposto Imposto a pagar 

Portugal 82.579,21€ 0,00% 0,00€ 

Polónia 23.949,21€ 19,00% 4.550,35€ 

Alemanha 82.579,21€ 18,07% 14.918,27€ 

Fonte: Elaboração Própria 
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Com base no quadro elaborado, a empresa apenas não estaria sujeita a imposto a pagar se 

desempenhasse funções em território português. Ou seja, o benefício aplicado que reduz 

a matéria coletável é suficiente para se traduzir numa redução de imposto significativa. O 

caso de estudo elaborado permitiu perceber que Portugal possui um regime fiscal 

considerado atrativo. 

 Por outro lado, a Polónia aplica o seu regime de incentivo numa ótica de dedução ao 

lucro tributável e, por si só, a taxa aplicada no país está muito abaixo das taxas médias 

aplicadas na União Europeia o que se traduz num pagamento de imposto atrativo. Apesar 

de existir imposto o pagar, este seria bastante maior se não existisse qualquer benefício 

aplicado, passando de 4.550,35 euros para 15.690,05 euros. 

Já na Alemanha, concluímos que é o país menos atrativo para se investir em I&D e é neste 

país que há uma menor poupança fiscal em termos do benefício fiscal aplicado. 

É importante frisar que as taxas de incentivo bem como as taxas para cálculo de imposto 

sobre o rendimento das pessoas coletivas são bastante diferentes nos três países 

apresentados. Em jeito de resumo, Portugal apresenta uma taxa base de 32,5% e uma taxa 

incremental de 50%, obtendo um benefício máximo até 82,5%. No entanto, de acordo 

com o art. 38º n.º 2 do CFI, no caso dos sujeitos passivos de IRC que sejam PME e que, 

por não terem completado dois exercícios, não tenham beneficiado da taxa incremental 

aplica-se uma majoração de 15% à taxa base. Na Alemanha a dedução à coleta do 

benefício fiscal é de 25% e as despesas elegíveis restringem-se aos gastos com o pessoal 

afetos à atividade em I&D. Já na Polónia, o benefício fiscal opera por dedução ao lucro 

tributável de 100% das despesas elegíveis, sendo assim mais difícil de se quantificar o 

benefício, mas, simplificando, pode-se estimar que seja o valor correspondente à taxa de 

imposto, ou seja, 19%. 

Conjugando os dados apresentados supra com a informação da secção 3.4, é possível 

verificar que o país considerado menos atrativo é aquele que apresenta uma percentagem 

maior do PIB gasto em I&D. 
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É possível, ainda, observar uma curiosidade bastante interessante. Segundo dados da 

PORDATA44, Portugal apresentava em 2018 cerca de 58 mil trabalhadores afetos à 

atividade de I&D, enquanto que, a Alemanha (segundo gráfico 2.6) apresentava cerca de 

460 mil trabalhadores. Tendo por base a população de cada um dos países no ano de 2018 

é possível concluir que a percentagem exibida por cada um dos países em termos de 

trabalhadores é bastante é próxima. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
44 Disponível em: 

https://www.pordata.pt/Portugal/Pessoal+total+(ETI)+em+actividades+de+investiga%c3%a7%c3%a3o+e

+desenvolvimento+(I+D)+total+e+por+sector+de+execu%c3%a7%c3%a3o-1096 
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Conclusão 
 

Os incentivos fiscais em sede de IRC representam uma oportunidade para as empresas. 

Estes, por um lado, permitem as empresas usufruir de um desagravamento fiscal e, por 

outro lado, potenciam o investimento e o crescimento do país onde se inserem. O estudo 

dos mesmos nem sempre é uma tarefa fácil, uma vez que informação existente sofre, com 

alguma regularidade, várias alterações. Acresce, ainda, o facto dos benefícios fiscais 

constarem em diplomas diferentes, o que dificulta uma perceção clara e concisa na 

escolha de beneficiar destes.  

No presente trabalho foram analisados, com brevidade, os sistemas fiscais de tributação 

sobre o rendimento das pessoas coletivas em Portugal, na Polónia e na Alemanha. 

Posteriormente, nestes mesmos países, foi elaborada uma análise dos incentivos 

correspondentes à Investigação e Desenvolvimento (I&D) empresariais. Com esta foi 

possível perceber que o incentivo estudado é bastante diferente nos três países escolhidos 

e é aplicado de forma bastante diferente. 

No estudo de caso apresentado foi apresentada uma empresa portuguesa, esta foi aplicada 

aos três países escolhidos. Após esta etapa foi calculado o benefício fiscal referente a I&D 

em cada país, com o objetivo de perceber, considerando todas as taxas aplicadas, qual era 

o país onde essa mesma empresa teria um desagravamento fiscal maior e onde era mais 

vantajoso sediar essa mesma empresa.  

A globalização dos mercados, associada a um elevado ritmo de mudança tecnológica, 

exige às empresas uma adaptação rápida por forma a manterem a sua competitividade no 

contexto macroeconómico em que se inserem. A competitividade, por sua vez, pressupõe 

que as empresas sejam eficientes e gerem resultados, iguais ou superiores aos dos 

concorrentes, na satisfação das necessidades e expetativas dos seus clientes e de outros 

agentes económicos.45 

Segundo Dunning (2001), as empresas realizam investimento estrangeiro por quatros 

principais motivos: a procura de recursos, de mercados, de eficiência e de ativos 

estratégicos. Na procura de recursos os investidores adquirem recursos específicos a um 

                                                           
45 Ficha de Inovação, I&D e Empreendedorismo, 2016. Disponível em: 

https://www.gee.gov.pt/en/docs/estudos-e-seminarios/competitividade/1098-ficha-de-inovacao-i-d-e-

empreendedorismo-2016/file 
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custo inferior ao disponível no seu país, deste modo pretendem tornar-se mais rentáveis 

e competitivos; na procura de mercados o objetivo é entrar em novos espaços económicos 

e/ou aumentar as quotas de mercado existentes; já na procura de eficiência, o investimento 

é procurado pelos investidores que pretendem regiões com menores custos para as suas 

operações; por último, a procura de ativos estratégicos é realizada por multinacionais que 

pretendem alcançar objetivos estratégicos a longo prazo de forma a sustentar ou a 

aumentar a sua competitividade internacional. 

Nas palavras de Dunning (1993a) as motivações para a prática de investimento 

estrangeiro não são exclusivas, ou seja, uma empresa pode investir por múltiplos motivos 

que se podem alterar. 

De acordo com Wheeler e Mody (1992) existem três variáveis a ter em consideração no 

momento de investir: as variáveis clássicas, os benefícios de aglomeração e os fatores 

geopolíticos. As variáveis clássicas incluem aspetos como custos laborais, nível de 

impostos e dimensão do mercado. Nos benefícios de aglomeração, os fatores mais 

relevantes são a qualidade das infraestruturas, o grau de industrialização do país de 

acolhimento e os fluxos de IDE já existentes. Por último, os fatores geopolíticos 

relacionam-se com as relações políticas, económicas e comerciais com o exterior. 

Com o presente trabalho, foi possível concluir, em Portugal, que o benefício estudado se 

encontra bem estruturado. Olhando para o gráfico 2.2 é possível ver a evolução do número 

de empresas que se têm candidatado ao benefício ao longo dos anos. Apesar disso, é 

possível afirmar que o mesmo não é muito utilizado pelas empresas portuguesas. Esta não 

utilização muito se deve ao facto de a lei nem sempre ser de fácil compreensão, existindo 

várias dúvidas quanto à sua aplicação, o que pode conduzir a um desinteresse por parte 

das empresas.  

No caso da Polónia, o país é considerado bastante atrativo quanto à aplicação do benefício 

de I&D. Para além de as despesas elegíveis serem deduzidas na sua totalidade, existe uma 

redução bastante significativa o imposto a pagar. Ou seja, é possível afirmar que a Polónia 

possui um regime de incentivos em I&D bastante apelativo e apresenta, ainda, um sistema 

fiscal com condições muito competitivas. 

Já no caso da Alemanha, este é o país menos atrativo para se investir, uma vez que, e 

segundo o estudo feito, é aquele que apresenta um menor desagravamento fiscal. Apesar 

de existirem muitas empresas a usufruir deste benefício e a Alemanha ser considerada um 
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país onde a percentagem de gastos I&D do Produto Interno Bruto é elevada (conforme 

gráfico 2.5), o país não apresenta um valor de incentivo muito alto. Aliado a isso, apenas 

tem uma despesa elegível, que são os salários e contribuições dos trabalhadores. 

Como sugestão de trabalhos futuros, seria interessante estudar o benefício fiscal em I&D 

num leque mais vasto de países, com vista a comparar as várias despesas elegíveis, bem 

como perceber em que mais países é possível ter um desagravamento fiscal maior. 

Neste sentido, é possível concluir que os três países apresentados possuem benefícios 

fiscais em I&D, variando no âmbito das despesas elegíveis, bem como no cálculo do 

benefício e do imposto a pagar. 
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